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CRITÉRIO

REGIME DE EXECUÇÃO:

(Regido pela Lei nº 14.133/2021 e, demais legislação

Critério de julgamento 
doTipo: 

OBJETO: 

FORMA DE REALIZAÇÃO

VALOR ESTIMADO 

DATA: 

HORA: 

LOCAL: 

DIAS, HORÁRIOS E LOCAL
EDITAL. 

Dias: 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N°. 004/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 030/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO 

EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

14.133/2021 e, demais legislação complementar). 

Critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL 

(artigo 6º, Inciso XXXVIII, alínea“a”da
14.133/2021). 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO 
MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS/MT, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 0090/2026/SINFRA, 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA 
FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS 
TÉCNICOS ANEXOS AO PROCESSO. 
 

FORMA DE REALIZAÇÃO PRESENCIAL 

R$ 4.463.068,70 (quatro milhões, quatrocentos e sessenta 

e três mil, sessenta e oito reais e setenta 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

09 de Julho  de 2026 

09h:00min (Horário de Mato Grosso)

Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua 
Castelo Branco – Vila Nova. 

 Arenápolis/MT- CEP 78.420-000 

Fone: (65) 3343 -2183 -(Salade Licitações)

E LOCAL PARA LEITURA OU OBTENÇÃO

Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)
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026 

GLOBAL 

 

alínea“a”da Lei Federal no

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO 
MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS/MT, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 0090/2026/SINFRA, 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA 

FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS 

quatro milhões, quatrocentos e sessenta 

 centavos). 

) 

Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua 

(Salade Licitações) 

OBTENÇÃO DESTE 

expediente) 



 

  

Horários: 

Local: 

RETIRADA

Retire o Edital acessando a

Ou solicitando pelo email: licita.arena2023@outlook.com

 

 

 

 

 

Das 07h:00min às 11h:00min, das 13:00 as 17:00hs
Horário local. 

Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

a página https://www.arenapolis.mt.gov.br,  

licita.arena2023@outlook.com 
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, das 13:00 as 17:00hs-

 



 

  

 

CONCORRÊNCIA

PROCESSO
 

DATA DE RECEBIMENTO DAS 

09/07/2026 , AS 09H00MIN, 

 
O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS/MT
designado pela Portaria 
interessados que realizará licitação
PRESENCIAL,com regime de execução de 
nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
de acordo com as condições estabelecidas neste edital e
 
Integrameste Edital,para todos
ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – PROJETO BÁSICO
ANEXO III- CARTA DE APRESENTAÇÃO
ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO (QUADRO 01) E CRITÉRIOS DE
PAGAMENTO (QUADRO 02);
ANEXO V- DECLARAÇÕES (MODELO);
ANEXO VI- MODELO DE INDICAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DESTES PROFISSIONAIS
TÉCNICA DECLARANDO DISPONIBILIDADE
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS;
ANEXO IX- MATRIZ DE RISCO 1A
ANEXOX-TERMO DE COMPROMISSO
DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS
ANEXOXI-MINUTA DE CONTRATO.
 
1- DO OBJETO 
 
1.1. A presente Licitação tem por objeto

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N°. 00

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.030/2026

 PROPOSTAS E ABERTURA: 

 (HORÁRIO DE MATO GROSSO). 

ARENÁPOLIS/MT,através da Agente de Contratação e equipe de apoio
 n° 004/2026, torna público para conhecimento
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA

de execução de empreita por preço Global, aplicando
e suas alterações posteriores, e, ainda, as demais legislações aplicáveis, 

de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
TERMO DE REFERÊNCIA; 

BÁSICO E/OU EXECUTIVO; 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO; 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO (QUADRO 01) E CRITÉRIOS DE
02); 

MODELO); 
INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS
PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES

DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS;
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS;

RISCO 1A E 1B; 
COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
PATRIMONIAIS (MODELO); 
CONTRATO. 

A presente Licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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N°. 004/2026 

/2026 

Agente de Contratação e equipe de apoio 
conhecimento dos 

PUBLICA, na FORMA 
, aplicando-se a Lei 

demais legislações aplicáveis, 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO (QUADRO 01) E CRITÉRIOS DE 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E 
INCLUSÕES COMO EQUIPE 

SERVIÇOS; 
MÍNIMOS; 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS; 

E DE CESSÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 



 

  

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE 
ARENÁPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 0090/2026/SINFRA, 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMA FISICO-
ANEXOS AO PROCESSO. 
 
2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, 
DISPUTA E DO VALOR ESTIMADO
 
2.1. Os serviços objeto deste
EMPREITADA POR PREÇO
2.2. O critério de julgamento:
2.3. O modo de disputa: aberto.
2.4. O preço máximo estimado desta contratação é: 
quatrocentos e sessenta e três 
 
3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
3.1.Os recursos orçamentários
orçamentária: 
SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTES, OBRAS SERV. PUBLICOS
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
CÓD: 0151- 08.002.15.451.0017.1049.4490 
CÓD: 0151- 08.002.15.451.0017.1049.4490 
 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO
 
4.1. Os documentos que integram o edital serão disponibilizados em mídia digital no sítio
https://www.arenapolis.mt.gov.br
licita.arena2023@outlook.com
úteis) das 7h00min às 1
dointeressado à equipe de apoio

 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 
5.1. A impugnação do Edital
licitação, mediante petição a
licita.arena2023@outlook.com
propostas, dentro do horário de e

 

 

 

 

 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE 
ARENÁPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 0090/2026/SINFRA, 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, 
VALOR ESTIMADO 

deste Edital serão executados de forma indireta
PREÇO GLOBAL,conforme Art.46 da leinº 14.133/2021

julgamento: menor preço 
aberto. 

O preço máximo estimado desta contratação é: R$ 4.463.068,70
quatrocentos e sessenta e três mil, sessenta e oito reais e setenta centavos)

ORÇAMENTÁRIOS 

orçamentários pertinentes correrão a expensas da 

SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTES, OBRAS SERV. PUBLICOS 
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

08.002.15.451.0017.1049.4490 – F 1.701.0000000 
08.002.15.451.0017.1049.4490 – F 1.749.0000000 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

Os documentos que integram o edital serão disponibilizados em mídia digital no sítio
https://www.arenapolis.mt.gov.br, ou solicitados 
licita.arena2023@outlook.comou pelo telefone (65) 3343 -2183 de 2ª a 6ª

0min às 11h00 e das 13:00 as 17:00 hs, mediante requerimento 
equipe de apoio, assinada pelo seu representante legal.

EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Equipe de apoio
a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico,

licita.arena2023@outlook.comem até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura
propostas, dentro do horário de expediente da Prefeitura, das 07:00 às 
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ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE 
ARENÁPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 0090/2026/SINFRA, 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE 

indireta pelo regime 
14.133/2021. 

4.463.068,70 (quatro milhões, 
centavos). 

 seguinte dotação 

Os documentos que integram o edital serão disponibilizados em mídia digital no sítio 
pelo e-mail 

de 2ª a 6ª feira (dias 
, mediante requerimento 

legal. 

ESCLARECIMENTO 

Equipe de apoio da 
eletrônico, via e-mail: 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura das 
0 às 11:00min as 



 

  

13:00 as 17:00 hs. 
5.2. Apresentada a impugnação, a resposta será divulgad
último dia útil anterior à data da abertura do
5.3. A impugnação feita tempestivamente
processo licitatório até o trânsito
conseguinte, enviar sua PROPOSTA,
sessão. 
5.4. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao E
encaminhados via e-mai no
úteis antes da data de abertura
5.5. A resposta da Comissão de Contratação da Licitação aos esclarecimentos será 
divulgada mediante publicação
dia útil anterior à datada abertura
 
6. DO CREDENCIAMENTO

 
6.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, indicados no 
Aviso de Licitação e na parte inicial deste Edital, a licitante ou seu representante legal, 
devidamente presente à 
trabalhos, só será permitida
devidamente credenciado. 
6.2. O Credenciamento far
instrumento particular com
de preços e para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado da 
cópia autenticada da cédula de
representante legal, procurador,
representante sócio, proprietário 
deverá este apresentar cópia
expressos seus poderes para
investidura. 
6.3. Anexo ao instrumento
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social da empresa, no qual o 
outorgante comprove seus poderes para transferir
6.4. O representante legal da licitante 
Licitação ficará impedido de participar da fase de lances verbais, negociar preços, 
declarar a intenção de recursos,
abertura dos envelopes da 
esta licitação. 
6.5. Nesse caso, a licitante ficará excluída de lances verbais, mantido o preço na sua 

 

 

 

 

 

impugnação, a resposta será divulgada no site da PREFEITURA , até o 
útil anterior à data da abertura do certame. 

tempestivamente pela Licitante não a impedirá
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente,
PROPOSTA, até a data e hora marcados para

Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos deverão ser 
no endereço licita.arena2023@outlook.com, até

de abertura do certame. 
A resposta da Comissão de Contratação da Licitação aos esclarecimentos será 

publicação no site dahttps://www.arenapolis.mt.gov.br
à datada abertura do certame. 

CREDENCIAMENTO 

.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, indicados no 
Licitação e na parte inicial deste Edital, a licitante ou seu representante legal, 

 sessão, deverá realizar seu credenciamento.
permitida a manifestação do representante legal

 
far-se-á por meio de instrumento público de
com firma reconhecida e com poderes para

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado da 
cédula de identidade ou documento com foto

procurador, diretor ou sócio da empresa licitante.
representante sócio, proprietário dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

cópia do respectivo estatuto ou contrato social
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de

instrumento público de procuração ou instrumento particular
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social da empresa, no qual o 

seus poderes para transferir ao outorgado. 
6.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão de 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, negociar preços, 
recursos, enfim, representar a licitante durante
 proposta de preço e dos documentos de habilitação

6.5. Nesse caso, a licitante ficará excluída de lances verbais, mantido o preço na sua 
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a no site da PREFEITURA , até o 

impedirá de participar do 
pertinente, devendo, por 

para a abertura da 

dital e seus Anexos deverão ser 
até 03 (três) dias 

A resposta da Comissão de Contratação da Licitação aos esclarecimentos será 
https://www.arenapolis.mt.gov.br até o último 

.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, indicados no 
Licitação e na parte inicial deste Edital, a licitante ou seu representante legal, 

credenciamento. Durante os 
do representante legal da licitante, 

de Procuração ou 
para formular ofertas 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado da 
identidade ou documento com foto, do 

licitante. Em sendo o 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

social, na qual estejam 
em decorrência de tal 

particular deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social da empresa, no qual o 

que não se credenciar perante a Comissão de 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, negociar preços, 

durante a sessão de 
habilitação relativos a 

6.5. Nesse caso, a licitante ficará excluída de lances verbais, mantido o preço na sua 



 

  

proposta escrita para efeito
vantajosidade. 
6.6. No caso de participação de empresas em consórcio, além do credenciamento ser 
realizado pela empresa líder do consórcio, deverá ser apresentado o compromisso de 
constituição do consórcio, 
e respectivos documentos pessoais
 

6.7. CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio 
DNRC; 
6.8. Cada representante poderá
6.9. Declaração modelo (
6.10 A documentação referente
apresentada fora dos  envelopes
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO

7.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 
anexos, poderá participar desta licitação, os interessados que atendam às exigências do 
edital e seus anexos. 

7.2. Ser do segmento e ramo
objeto da licitação, que atenderem
Anexos. 

7.3. Não poderá participar direta

7.3.1. Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que 
forneceu subsídios para elaboração

7.3.2. Pessoa física ou jurídica
participar da licitação em decorrência
como  inidôneas, em um dos 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral  da 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarP
asc) 

b) Cadastro de Licitantes
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS

 

c) Cadastro Nacional de Condenações

 

 

 

 

 

efeito de ordenação e apuração da proposta

icipação de empresas em consórcio, além do credenciamento ser 
pela empresa líder do consórcio, deverá ser apresentado o compromisso de 

 juntamente com o contrato social das empresas
pessoais dos sócios. 

CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial (atualizada) para comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da 
Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

representante poderá representar um único licitante.
6.9. Declaração modelo (Anexo V). 

referente ao credenciamento de que trata o 
envelopes. 

NO CERTAME 

Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 
poderá participar desta licitação, os interessados que atendam às exigências do 

ramo de atividade, pertinente (da mesma
atenderem a todas as exigências constantes neste

direta ou indiretamente desta licitação: 

Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que 
elaboração deste; 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou estejam

 cadastros abaixo: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria
União 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=

Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do
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da proposta de maior 

icipação de empresas em consórcio, além do credenciamento ser 
pela empresa líder do consórcio, deverá ser apresentado o compromisso de 

empresas consorciadas 

para comprovação da 
na forma do art. 8º da 

Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

único licitante. 

 item, deverá ser 

Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 
poderá participar desta licitação, os interessados que atendam às exigências do 

mesma natureza) do 
neste Edital e seus 

Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que 

impossibilitada de 
estejam incluídas, 

CEIS da Controladoria 

or=nome&direcao=

Contas da União 

Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 



 

  

 Nacional 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

7.3.3. O item 7.3. também aplicado ao licita
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada
ou a utilização fraudulenta da

7.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou 
do contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro
edital de licitação. 

7.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo

7.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente,
infantil, por submissão de 
contratação de adolescentes

7.3.7. Sociedade estrangeira

7.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência,

7.3.8.1. Só será permitida
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 
recuperação, que ateste a aptidão econômica

7.3.9. Empresa cujo estatuto

7.3.10. Empresa submissa a
7.3.11. Servidor público municipal
Arenápolis/MT ou responsável
Administração. 

7.3.12. Considera-se participação indireta a existência 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o Licitante ou responsáve
incluindo-se os fornecimento de

7.3.13. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

 

 

 

 

 

 Justiça 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.3.3. O item 7.3. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
da personalidade jurídica da licitante. 

7.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente

controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 15 
1976, concorrendo entre si; 

7.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

 trabalhadores a condições análogas às de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

7.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

permitida a participação de empresas em recuperação
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 
aptidão econômica e financeira para o certame.

estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste

a concurso de credores; 
público municipal ou ocupante de cargo em comissão no Município de 

responsável pela licitação ou empregado 

se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, 
fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

7.3.13. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 
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nte que atue em substituição a outra pessoa, 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

comprovado o ilícito 

7.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

atue na fiscalização ou na gestão 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

expressamente do 

controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 15 

7.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
exploração de trabalho 

de escravo ou por 
trabalhista. 

7.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
incorporação; 

recuperação judicial e 
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 
certame. 

deste Edital;  

no Município de 
 contratado pela 

de qualquer vínculo de natureza 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

l pelos serviços, fornecimento e obras, 

7.3.13. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 



 

  

todos os termos, cláusulas 
como a observância dos preceitos
pela fidelidade e legitimidade
qualquer fase do processo. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO DE
 
8.1. Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, 
observadas as seguintes normas:
 8.1.1. As pessoas jurídicas
apresentar, além dos demais
compromisso público ou 
consorciados, indicando a 
representação perante a Administração;
 8.1.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico
valores de cada consorciado.

8.1.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na 
mais de um consórcio ou de
 8.1.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação
 8.1.5. A pessoa jurídica ou consórcio deverá
inexistência de fatos que possam
pela autenticidade de todos os documentos que
 
8.2. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em 
além dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do 
consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA Líde
responsabilidade solidária dos
 
8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 
conclusão do objeto licitatório,
 

8.4. A substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela SINFRA/MT
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico
fins de habilitação do consórcio

 

 

 

 

 

 e condições constantes deste Edital e de seus
preceitos legais e regulamentares em vigor e a

legitimidade das informações e dos documentos 
 

DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

8.1. Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, 
normas: 
jurídicas que participarem organizadas em consórcio

demais documentos exigidos neste Edital, 
 particular de constituição de consórcio,
 empresa líder do consórcio, que será responsável,

Administração; 
8.1.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
cada consorciado. 

Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
de forma isolada. 

8.1.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
licitação quanto na de execução do contrato;

8.1.5. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 
possam impedir a sua habilitação na presente 

os documentos que forem apresentados. 

As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 
dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Documentos, discriminando a EMPRESA Líde

responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelos consórcio;

8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela SINFRA/MT
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

econômico financeira apresentados pela empresa
consórcio no processo licitatório que originou o contrato;
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seus Anexos, bem 
a responsabilidade 

 apresentados em 

CONSÓRCIO 

8.1. Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, 

consórcio deverão 
 comprovação de 

consórcio, subscrito pelos 
responsável, por sua 

8.1.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 
financeira, do somatório dos 

mesma licitação, de 

8.1.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
contrato; 

assumir inteira responsabilidade pela 
 licitação e, ainda, 

consórcio deverão apresentar, 
dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Documentos, discriminando a EMPRESA Líder, estabelecendo 

consórcio; 

8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela SINFRA/MT 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

empresa substituída para 
contrato; 



 

  

8.5. Os consorciados deverão comprometer
contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 
Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 
Contrato de consórcio deverá
responsabilidade solidária, as 
8.6. A comprovação das capacidades técnico
neste Edital poderá ser efetuada,
consorciadas. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
9.1. Será permitida a subcontratação 
principa ldo objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 
profissional, de serviçosa serem comprovados, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato, desde quepreviamente a
9.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, 
comorequisito de habilitação técnico 
atestados quecomprovassemexecuçãode serviçocom característi
9.3. A subcontratação não
CONTRATANTE quanto à qualidade
9.4. A CONTRATADA deve
depréviaanuência para subcontratação,
e da respectiva documentação,
licitação. 

9.4.1. A documentação
parecer técnico da fiscalização,
requisitos de qualificação técnica
9.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido 
de prévia anuência para subcontratação, 
subcontratado e da respectiva
habilitação nesta licitação. 

9.6. Em qualquer hipótese 
CONTRATADA pela perfeita
coordenação das atividades
CONTRATANTE pelo rigoroso
ao objeto da  subcontratação.
9.7. É vedada s subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

 

 

 

 

 

Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 
esta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 
Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusulas de 
responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 
8.6. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidos 

efetuada, no todo ou em parte, por qualquer uma

SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo 
ldo objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 

profissional, de serviçosa serem comprovados, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato, desde quepreviamente autorizada pelaprefeitura/ SINFRA/MT.

se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, 
comorequisito de habilitação técnico – operacional, foi exigida a apresentação de 
atestados quecomprovassemexecuçãode serviçocom características semelhantes.

não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

deve submeter à apreciação do CONTRATANTE
subcontratação, com apresentação do pretendente

documentação, que deve corresponder à exigida para

documentação apresentada será analisada pela Administração,
fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada

técnica necessários para a execução dos serviços.
A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido 
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do pretendente 

respectiva documentação, que deve corresponder

 de subcontratação, permanece a responsabilidade
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar

das atividades da Subcontratada, bem como responder
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

subcontratação. 
subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
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se a apresentar, antes da assinatura do 
esta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 
observar, além dos dispositivos legais e cláusulas de 

operacional exigidos 
qualquer uma das 

para as atividades que não constituem o escopo 
ldo objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 

profissional, de serviçosa serem comprovados, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
utorizada pelaprefeitura/ SINFRA/MT. 

se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, 
operacional, foi exigida a apresentação de 

cas semelhantes. 
CONTRATADA perante a 

serviço prestado. 
CONTRATANTE o pedido 
pretendente subcontratado 

exigida para habilitar nesta 

Administração, incluindo 
subcontratada cumpre os 

dos serviços. 
A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido 

com apresentação do pretendente 
que deve corresponder à exigida para 

responsabilidade integral da 
realizar a supervisão e 
responder perante o 

contratuais correspondentes 

subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 



 

  

que desempenhe função na
se deles forem cônjuge, companheiro
afinidade, até o terceiro grau.
 
10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME
 
10.1. Os trabalhos serão conduzidos por 
Arenápolis/MT,o Agente de Contrataçã
nº004/2026. 
 
10.2. A participação na licitação,
estabelecidos neste Edital; 
10.3. O encaminhamento da PROPOSTA 
atendimento às exigências
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome assumindo como 
firmes e verdadeiras sua PROPOSTA
10.4. A Comissão de Contratação
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
10.5. Somente os Licitantes
10.6. A desclassificação da
 
11. INSTRUÇÕES GERAIS
DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO
 
11.1. do envio da Proposta

11.1.1 Na elaboração da proposta
global no mês base do orçamento
despesas diretas e indiretas 
11.1.2. O valor estimado para
sistema de custos referenciais
tabelas e composições de custos unitários
 
11.2. Da apresentação dos
11.2.1. Os licitantes deverão apresentar
a) Envelope n° 01 - da PROPOSTA
b) Envelope nº 02 da DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

11.2.2. O recebimento do Envelope do subitem “a” do item 11.2.1, contendo a 
propostas de preços dos interessados, dar

 

 

 

 

 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
companheiro ou parente em linha reta, colateral,

terceiro grau. 

CERTAME 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público d
o Agente de Contratação e equipe de apoio, conforme

licitação, na forma PRESENCIAL, observados

O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

transações que forem efetuadas em seu nome assumindo como 
PROPOSTA e seus lances; 

Contratação verificará as propostas apresentadas
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

Licitantes com propostas aptas participarão da fase de
da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada.

GERAIS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
HABILITAÇÃO 

Proposta e dos Documentos de Habilitação 

proposta de preço é necessário que o licitante
orçamento, em moeda corrente nacional, incluindo

 necessárias à plena Execução da Obra objeto
para a contratação foi calculado utilizando-se 

referenciais do SINAPI/COMPOSIÇÃO/COTAÇÃO bem
custos unitários e totais. 

dos envelopes 
licitantes deverão apresentar dois envelopes, sendo: 

PROPOSTA COMERCIAL; e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.2.2. O recebimento do Envelope do subitem “a” do item 11.2.1, contendo a 
preços dos interessados, dar-se-á até às 09:00 Horas
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gestão do contrato, ou 
em linha reta, colateral, ou por 

servidor público do Município de 
conforme Portaria 

observados data e horário 

pressupõe o pleno conhecimento e 
 A Licitante será 

transações que forem efetuadas em seu nome assumindo como 

apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

fase de lances.  
registrada. 

PROPOSTAS E DOS 

licitante apresente o valor 
nacional, incluindo todas as 

objeto da licitação. 
 a metodologia do 

bem como as suas 

11.2.2. O recebimento do Envelope do subitem “a” do item 11.2.1, contendo a 
09:00 Horas do dia 



 

  

09/07/2026, no Departamento de Licitações
 11.2.3. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da Documentação 
junto ao da PROPOSTA COMERCIAL,
inclusão de outros documentos,
apoio. 
 11.2.4. A abertura do Envelope da PROPOSTA COMERCIAL, dar
09:00 horas do  dia 09 de 
Licitações da Prefeitura de Arenápolis
 11.2.5. O conteúdo 
13, I da Lei nº 14.133/2021),

11.2.6. O recebimento
contendo a documentação 
por entregá-lo conjuntamente com o envelope da PROPOSTA COMERCIAL, nos termos do 
subitem 11.2.3, dar- se-á pelo prazo máximo de 10 minutos após a definição da melhor 
proposta e exigência do Agente de

11.2.7. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO antes de finalizar
Contratação/equipe de apoio,
inclusão de outros documentos.
 11.2.8. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para 
habilitação deverão ser apresentados ao Agente de Contratação no dia, hora e local da 
sessão pública designados no preâmbulo deste
 
12. DA ABERTURA DA PROPOSTA

 
12.1. A proposta poderá ser apresentada por item, em 01 (uma) via, em envelope opaco 
efechado, de forma a não permitir sua violação, datada, assinada, de acordo com 
de proposta (Anexo III). 
 

ENVELOPEN°01“PROPOSTA
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEPARTAMENTO
CONCORRÊNCIA
NOME DA EMPRESA:
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
 

12.2. A proposta deverá 
processamento de dados, sem

 

 

 

 

 

Departamento de Licitações desta Prefeitura. 
11.2.3. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da Documentação 

COMERCIAL, porém não será mais possível a sua
documentos, após a sua entrega ao Agente de Contratação

11.2.4. A abertura do Envelope da PROPOSTA COMERCIAL, dar
de Julho de 2026, em sessão pública, realizada na Sala de 
Arenápolis – MT. 
 das propostas é sigiloso até a abertura da sessão

14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código
recebimento do Envelope indicado no subitem “b”

 de HABILITAÇÃO do vencedor, caso este não
conjuntamente com o envelope da PROPOSTA COMERCIAL, nos termos do 

á pelo prazo máximo de 10 minutos após a definição da melhor 
Agente de Contratação/Equipe de apoio. 

11.2.7. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da DOCUMENTOS DE 
finalizar o tempo citado no caput do item 11.2.6

Contratação/equipe de apoio, porém não será mais possível a sua 
documentos. 

11.2.8. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para 
ser apresentados ao Agente de Contratação no dia, hora e local da 

no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos

PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPEN°01)

A proposta poderá ser apresentada por item, em 01 (uma) via, em envelope opaco 
efechado, de forma a não permitir sua violação, datada, assinada, de acordo com 

ENVELOPEN°01“PROPOSTA COMERCIAL” 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL NºXX/2026 
NOME DA EMPRESA: 

 ser datilografada ou impressa em sistema
sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas,
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11.2.3. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da Documentação 
sua substituição ou a 

Contratação e equipe de 

11.2.4. A abertura do Envelope da PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 
em sessão pública, realizada na Sala de 

sessão pública (art. 
Código Penal. 

“b” do item 11.2.1, 
não tenha optado 

conjuntamente com o envelope da PROPOSTA COMERCIAL, nos termos do 
á pelo prazo máximo de 10 minutos após a definição da melhor 

11.2.7. Caso o licitante queira, poderá entregar o Envelope da DOCUMENTOS DE 
11.2.6 para o Agente de 

 substituição ou a 

11.2.8. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para 
ser apresentados ao Agente de Contratação no dia, hora e local da 

distintos e fechados. 

(ENVELOPEN°01) 

A proposta poderá ser apresentada por item, em 01 (uma) via, em envelope opaco 
efechado, de forma a não permitir sua violação, datada, assinada, de acordo com modelo 

sistema eletrônico de 
entrelinhas, observando-



 

  

as normas do presente edital.
 
12.3. A proposta depois de 
12.4. A proposta deverá conter preço unitário e 
valor global em reais. 
12.5. Em nenhuma hipótese
Concorrência Presencial. 
 
12.6. Da Caução de Participação

12.6.1.Como requisito de PARTICIPAÇÃO, 
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta equivalente a 1%
conforme artigo 58 da Lei 14.133/2021. 

12.6.2. A garantia de proposta será devolvida ao
(trinta) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação, devendo a empresa fazer o requerimento.

12.6.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

12.6.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata 
o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21

12.6.5.  CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme 
inciso I: 

12.6.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em 
favor do Município de Arenápolis, 
BRASIL, AGENCIA: 1318-

12.6.7. Se a caução for pre
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.6.8. FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter: 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 
c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previs
artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro e; 
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.
12.6.9. SEGURO-GARANTIA 

 

 

 

 

 

edital. 

 entregue é irretratável e irrenunciável. 
A proposta deverá conter preço unitário e total, por item, em reais, bem como o 

hipótese serão recebidas propostas fora do prazo estabelecido

Da Caução de Participação 
Como requisito de PARTICIPAÇÃO, será obrigatório, no momento da 

apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação

conforme artigo 58 da Lei 14.133/2021.  
ntia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação, devendo a empresa fazer o requerimento. 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata 
o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em 
favor do Município de Arenápolis, BANCO DO 

-8, CONTA CORRENTE 23558-X. 
Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido 

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, 

istério da Fazenda.  
FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter: 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

pressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações;  
c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previs
artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro e;  
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro-Garantia, este será 
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total, por item, em reais, bem como o 

estabelecido nesta 

será obrigatório, no momento da 
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 

do valor estimado para a contratação, 

s licitantes no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata 

CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em 
BANCO DO  

stada em título da dívida pública, deve este ter sido 
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, 

FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter:  

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  
pressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos  

Garantia, este será 



 

  

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora leg
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e 
em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

12.6.10. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da 
consulta ao site https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia. 

12.6.11. A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o 
mesmo prazo devalidade da Proposta, será desclassificada.
 

12.6.10. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter 
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor 
econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.6.11. FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter: 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 
c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e 
artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro e; 
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.
12.6.12. SEGURO

será feito mediante entrega da competente apólice, emitida
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e 
em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

12.6.10. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado 
consulta ao site https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia. 

12.6.12. A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o 
mesmo prazo de validade da Proposta, será desclassificada.

 
12.7. A PROPOSTA DE PREÇOS

E REQUISITOS: 
a) Carta de apresentação
b) Planilha orçamentaria,
orçamento quantitativo e financeiro anexos ao
c) Preço global ; 
d) Determinação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data
e) Declaração de fixação

 

 

 

 

 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora leg
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e 
em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da 
site https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia. 

A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o 
mesmo prazo devalidade da Proposta, será desclassificada. 

Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter 
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor 

e definido pelo Ministério da Fazenda.  
FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter: 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 

for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações;  
c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 
artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro e;  
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro
será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e 
em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado 
site https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia. 

A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o 
validade da Proposta, será desclassificada. 

DE PREÇOS É FORMADA PELOS SEGUINTES

apresentação da proposta (Conforme Anexo III); 
orçamentaria, cronograma físico-financeiro, conforme

financeiro anexos ao presente edital. (PROJETO

Determinação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
da data fixada neste edital para sua entrega; 

fixação de prazo para a execução das obras e serviços,

 

13 

 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e 
em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da 
site https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.  

A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o 

Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter 
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor 

FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter:  

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 

for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

aos direitos previstos nos  

No caso da opção pelo Seguro-Garantia, este 
por Seguradora legalmente 

autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e 
em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da 
site https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.  

A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o 

SEGUINTES DOCUMENTOS 

conforme planilhas de 
(PROJETO BASICO); 

Determinação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
 

serviços, a partir da 



 

  

emissão da Ordem de Serviço,
pelo Município. 
f) Os valores cotados
proponente queira ofertar ou quaisquer despesas, encargos de ordem geral, 
previdenciária, trabalhista, 
à execução da obra. 
g) Certidão negativa correcional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Empresas Punidas – CNEP, a qual pode ser emitida no seguinte link:
https://certidoes.cgu.gov.br/
empresa (CPF); 
h) Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta equivalente a 1% (um por cento) 
(R$ 62.144,95), conforme artigo 58 da Lei 14.133/2021. 

i) Todos os documentos
representante legal da licitante
arquiteto) de forma física
assinatura para todos os documentos.

 
12.8. Após abertura das propostas, o Agente de Contratações
verificá-las, desclassificando
os requisitos estabelecidos neste
contenham vícios insanáveis ou não
Estudo Técnico Preliminar e 
 
12.9. Etapa de Classificação das propostas
propostas de preços de todas
classificação das propostas
proclamadas para tal; classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da
proposta da primeira classificada, quanto ao
 
 
13. DA FORMULAÇÃO 
 
13.1. Iniciada a etapa competitiva, o licitante somente poderá oferecer lance de valor 
inferior ou igual ao último 
Proposta Comercial. 
 
13.2. No curso da sessão 
licitantes classificados, de forma sequencial e por unitário, a apresentar lances 

 

 

 

 

 

Serviço, que não poderá ser superior ao prazo de

cotados deverão ser líquidos, já com descontos ou
proponente queira ofertar ou quaisquer despesas, encargos de ordem geral, 

 demais tributos, seguros, fretes e todas as outras

Certidão negativa correcional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
CNEP, a qual pode ser emitida no seguinte link:

https://certidoes.cgu.gov.br/, em nome da empresa (CNPJ) e do sócio

Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação 
(R$ 62.144,95), conforme artigo 58 da Lei 14.133/2021.  

documentos que compõem a proposta deverão ser
licitante e pelo responsável técnico da empresa

física ou eletrônica, sendo escolhido somente
os documentos. 

Após abertura das propostas, o Agente de Contratações e equipe de apoio
las, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, ou em desconformidade com o projeto básico, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas

 Termo de Referência. 

de Classificação das propostas, que compreenderá a ordenação das
todas as licitantes, conforme critérios estabelecidos

propostas passíveis de ofertas de lances verbais
tal; classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da

classificada, quanto ao objeto e valor. 

 DOS LANCES 

Iniciada a etapa competitiva, o licitante somente poderá oferecer lance de valor 
 por ele ofertado e registrado na Carta de

 pública o Agente de Contratação convidará 
licitantes classificados, de forma sequencial e por unitário, a apresentar lances 
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de execução fixado 

ou deduções que a 
proponente queira ofertar ou quaisquer despesas, encargos de ordem geral, 

as outras necessárias 

Certidão negativa correcional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de 
CNEP, a qual pode ser emitida no seguinte link: 

do sócio majoritário da 

Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
do valor estimado para a contratação 

ser assinados pelo 
empresa (engenheiro ou 

somente uma forma de 

e equipe de apoio irá 
estejam em conformidade com 

Edital, ou em desconformidade com o projeto básico, 
técnicas exigidas no 

, que compreenderá a ordenação das 
estabelecidos deste Edital; 

verbais das licitantes 
tal; classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 

Iniciada a etapa competitiva, o licitante somente poderá oferecer lance de valor 
de Apresentação da 

individualmente os 
licitantes classificados, de forma sequencial e por unitário, a apresentar lances verbais, a 



 

  

partir da proposta classificada

13.3. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

13.4. Após o reinício previsto
apresentar lances intermediários.
13.4.1. Serão considerados 
ofertado. 

13.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta será indicado
13.6. A desistência em apresentar
Contratação, implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de lances verbais e na 
manutenção do último preço
das propostas. 
13.7. A exclusão do licitante dentro do estabelecido no item anterior o impedirá de dar 
novos lances verbais, mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de 
inabilitação do licitante vencedor,
negociação, desde que o segundo
13.8. Não poderá haver desistência
13.9. Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de Unitário e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Agente de 
Contratação poderá negociar
melhor. 
13.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas, 
na ordem crescente dos valores, considerando
ofertado. O Agente de Contratação
baixo comparando- o com o 
 
 
14. DA FASE DE JULGAMENTO
 
14.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado
certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
neste edital, especialmente 
certame ou a futura contratação.
 
14.1.1. O critério de julgamento desta

 

 

 

 

 

classificada de menor preço e assim sucessivamente. 

Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

previsto no item supra, os licitantes serão 
intermediários. 

 intermediários os lances iguais ou superiores

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

indicado pelo Agente de Contratação durante a sessã
apresentar lance verbal, quando convocado

implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de lances verbais e na 
preço apresentado pelo licitante excluído, para efeito de 

A exclusão do licitante dentro do estabelecido no item anterior o impedirá de dar 
lances verbais, mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de 

vencedor, vir a ser consultado pelo Agente de 
o segundo menor preço seja o seu e assim sucessivamente.

desistência dos lances ofertados. 
Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Agente de 
negociar diretamente com o proponente para que 

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas, 
ente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

Contratação verificará a aceitabilidade da proposta
 valor de mercado, decidindo motivadamente,

JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará se o licitante
classificado em primeiro lugar atende às condições de

conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
 quanto à existência de sanção que impeça 

contratação. 

julgamento desta concorrência será o de MENOR PREÇO 
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Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

das demais colocações. 

 convocados para 

superiores ao menor já 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

Contratação durante a sessão pública. 
convocado pelo Agente de 

implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de lances verbais e na 
efeito de ordenação 

A exclusão do licitante dentro do estabelecido no item anterior o impedirá de dar 
lances verbais, mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de 

 Contratação para 
sucessivamente. 

Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Agente de 

 seja obtido preço 

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas, 
se para as selecionadas o último preço 

proposta de valor mais 
motivadamente, a respeito. 

Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
de participação no 

conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
 a participação no 

PREÇO - GLOBAL. 



 

  

 
14.2. Havendo eventual empate, o critério de 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese 
proposta em ato contínuo à classificação, sendo vedada a oferta de lances com vista ao 
empate ou o uso de mais de
b) avaliação do desempenho
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta

c) desenvolvimento pelo licitante
d) desenvolvimento pelo licitante
órgãos de controle. 

 
14.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 
1º da Lei nº 14.133/2021): 
a) Empresas estabelecidas
b) Empresas brasileiras;
c) Empresas que invistam
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
outras providências). 
 
14.4. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos ar
123/2006 (art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021). Se a proposta mais bem classificada não 
tiver sido apresentada por licitante
123/2006; e se houver proposta igual ou at
mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006,

a) O licitante coberto pelos
classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço
inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser
adjudicatário; 
 
b) Não sendo adjudicatário na forma do 
que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na 
ordem classificatória, para o
 
c) O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 

 

 

 

 

 

Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 
2021, nesta ordem: 

 em que os licitantes empatados poderão
ato contínuo à classificação, sendo vedada a oferta de lances com vista ao 

mais de duas casas após a vírgula; 
desempenho contratual prévio dos licitantes, para

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
obrigações previstos nesta Lei; 

licitante de ações de equidade entre homens e 
licitante de programa de integridade, conforme

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 

 
estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 
brasileiras; 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 

Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
(art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021). Se a proposta mais bem classificada não 

licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei 
houver proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, se procederá da seguinte forma: 

pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006
classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço
inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser

Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes 
enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na 

o exercício do mesmo direito; 

O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
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desempate será aquele previsto no artigo 

poderão apresentar nova 
ato contínuo à classificação, sendo vedada a oferta de lances com vista ao 

para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

 mulheres; 
conforme orientações dos 

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 

 

tecnologia no País; 
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá 

ts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
(art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021). Se a proposta mais bem classificada não 

 Complementar nº 
é 5% (cinco por cento) superior à proposta 

apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei 

123/2006 mais bem 
classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço 
inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 

subitem anterior, e havendo outros licitantes 
enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na 

5 (cinco) minutos, 



 

  

decairá do direito previsto nos
 
14.5. Será desclassificada 
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar, Ter
de Referência e no Projeto Básico;
c) apresentar preços inexequíveis
a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade
e) apresentar desconformidade com 
anexos, desde que insanável;
f) não apresentarem declaração
integralidade dos custos para
Constituição Federal, nas leis
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, § 1º da Lei
g) não comprovar a idoneidade da empresa e 
desclassificado e não podendo participar dos lances abertos, haja vista que o Código Penal 
brasileiro, em seu artigo 337
 
14.6. É indício de inexequibilidade das propostas valor
cinco por cento) do valor orçado
14.6.1. A inexequibilidade, na
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que
a) que o custo do licitante ultrapassa
b) inexistirem custos de oportunidade

14.7. Será exigida garantia
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
último e o valor da proposta.
14.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a 
14.9. Após a verificação do cumprimento das disposições do edital, o Agente de 
Contratação analisará se o primeiro colocado as cumpriu, e em caso negativo, seguirá 
com análise da aceitabilidade do segundo colocado, e assim, sucessivam
verificação de uma que atenda
14.10. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o Menor preço 
- Global, o Agente de Contratação procederá à abertura do envelope nº 02 
DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação. 

 

 

 

 

 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

a proposta vencedora que: 
insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar, Ter
Básico; 

inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

insanável; 
declaração de que suas propostas econômicas

para atendimento dos direitos trabalhistas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
Lei nº 14.133/2021); e 

não comprovar a idoneidade da empresa e do sócio majoritário, sendo 
podendo participar dos lances abertos, haja vista que o Código Penal 

337-M, penaliza admissão de profissional declarado

É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e 
orçado pela Administração. 

na hipótese de que trata o caput, só será 
de Contratação/Comissão, que comprove: 

ultrapassa o valor da proposta; e 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

garantia do licitante vencedor cuja proposta for inferior
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

da proposta. 
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
a exequibilidade da proposta. 

Após a verificação do cumprimento das disposições do edital, o Agente de 
analisará se o primeiro colocado as cumpriu, e em caso negativo, seguirá 

aceitabilidade do segundo colocado, e assim, sucessivam
atenda às especificações constantes neste edital.

Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o Menor preço 
Global, o Agente de Contratação procederá à abertura do envelope nº 02 

ara verificação do atendimento das condições de habilitação. 
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Lei Complementar nº 123/2006. 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo 

máximo definido para 

Administração; 
quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

econômicas compreendem a 
trabalhistas assegurados na 

convenções coletivas 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

do sócio majoritário, sendo 
podendo participar dos lances abertos, haja vista que o Código Penal 

declarado inidôneo. 

es inferiores a 75% (setenta e 

 considerada após 

oferta. 
inferior a 85% (oitenta 

equivalente à diferença entre este 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

Após a verificação do cumprimento das disposições do edital, o Agente de 
analisará se o primeiro colocado as cumpriu, e em caso negativo, seguirá 

aceitabilidade do segundo colocado, e assim, sucessivamente, até a 
edital. 

Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o Menor preço 
Global, o Agente de Contratação procederá à abertura do envelope nº 02 - 

ara verificação do atendimento das condições de habilitação. 



 

  

Constatada a conformidade da
será passado a autoridade 
vencedor, sendo-lhe adjudicado

14.11. Em caso de o licitante
Contratação o inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração
atenda ao edital. Se a oferta
apresentar preço excessivo, o Agente de
classificado com vistas a obter
14.12. Encerrado o julgamento
informará o licitante que estará
oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta desta mani
decadência do direito de recurso
apresentados pelo recorrente
do licitante ou sua saída antes do
renúncia ao direito de recorrer.
14.13. Da Sessão Pública da Concorrência será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas 
verbais apresentadas, na ordem
a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do 
item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Agente de Contrataç
todos os licitantes presentes.
marcada nova data para a continuação dos
ato, os licitantes presentes. 
14.14.  Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade 
de suspender a sessão para análise
retorno estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site da 
Prefeitura https://www.arenapolis.mt.gov.br
divulgação do resultado da fase
 
15. DA HABILITAÇÃO 

 
15.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em 
envelope fechado, constando

 
ENVELOPE N°02
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT
 DEPARTAMENTO

 

 

 

 

 

Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas
 superior para que ela possa homologar e declarar

adjudicado o objeto. 

licitante desatender às exigências habilitatórias,
inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

classificação e assim sucessivamente, até a apuração
atenda ao edital. Se a oferta classificada em primeiro lugar não for aceitável por 
apresentar preço excessivo, o Agente de Contratação poderá negociar

obter preço melhor. 
julgamento das propostas e da habilitação, o Agente

estará apto a adjudicar o certame, proporcionando,
oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 

que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na 
recurso por parte do licitante. A intenção de recorrer

recorrente deverão ser registrados na ata da Sessão Pública. A ausência 
antes do término da Sessão Pública caracterizar

recorrer. 
Da Sessão Pública da Concorrência será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas 
ordem de classificação, da análise da documentação

e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do 
Circunstanciada deverá ser assinada pelo Agente de Contrataç
presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados,
 

Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade 
análise da documentação de habilitação. Caso

estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site da 
https://www.arenapolis.mt.gov.br, a futura data de reabertura

da fase de habilitação e prosseguimento do processo

 (ENVELOPE N°2) 

15.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em 
constando na parte frontal, as seguintes indicações: 

N°02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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impostas pelo edital, 
declarar o licitante 

habilitatórias, o Agente de 
inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
classificada em primeiro lugar não for aceitável por 

negociar com o licitante 

Agente de Contratação 
proporcionando, a seguir, a 

oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 
festação, imediata e motivada, importará na 

recorrer e os motivos 
deverão ser registrados na ata da Sessão Pública. A ausência 

caracterizar-se-á como 

Da Sessão Pública da Concorrência será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 

documentação exigida para 
e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do 

Circunstanciada deverá ser assinada pelo Agente de Contratação e por 
Sessão Pública, será 

intimados, no mesmo 

Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade 
Caso não haja data de 

estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site da 
reabertura da sessão para 

processo licitatório. 

15.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em 
 

 



 

  

CONCORRÊNCIA
NOME DA EMPRESA:
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 

 
15.2. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no 
ou em fotocópia autenticada
município. 
 

15.3. Quando o licitante
contratação/equipe de apoio 
08h:00 do dia da sessão 
 

15.4. Os documentos sem validade expressos considerar
(sessenta) dias da data de sua
15.5. Somente exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor. 
15.6. Após a entrega dos
substituição ou a apresentação de
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para
certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
15.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta vencedora, 
descumprimento das condições
sanção que impeça a participação
consulta aos seguintes cadastros:

15.7.1. Cadastro Nacional
pela Controladoria Geral da União 
Controladoria Geral do Estado de

15.7.2. Cadastro 
Administrativa, mantido 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

15.7.3. Lista de Inidôneos,
15.7.4. Lista de Inidôneos,

Grosso – TCE/MT; 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº XX/2026 
NOME DA EMPRESA:  

Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no 
autenticada por cartório competente ou servidor da administração

licitante optar por realizar a autenticação com
contratação/equipe de apoio da municipalidade, esta deverá ser feita

 pública. 

Os documentos sem validade expressos considerar-se-ão como sendo 60 
data de sua emissão. 

Somente exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
que necessária para apurar fatos existentes à época

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
da proposta vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual 

condições de participação, especialmente quanto
participação no certame ou a futura contratação,

cadastros: 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
Estado de Mato Grosso (http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis

 Nacional de Contratações Cíveis por Atos
 pelo Conselho Nacional

w.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ; 
Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do
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Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original 
administração deste 

com o Agente de 
ser feita até às 

ão como sendo 60 

Somente exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

documentos para habilitação, não será permitida a 
de diligência, para: 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
época da abertura do 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
a comissão de contratação verificará o eventual 

quanto à existência de 
contratação, mediante a 

Suspensas – CEIS, mantido 
rtaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela 

http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

Atos de Improbidade 
Nacional de 

União – TCU; 
do Estado de Mato 



 

  

 
15.8. A consulta aos cadastros será realizada em 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de
pessoa jurídica da qual seja sócio

15.8.1. Constatada a
licitante inabilitado, por falta de

15.8.2. O licitante será
desclassificação. 
 

15.9. A EMPRESA LICITANTE
DOCUMENTOS: 
 
15.9.1. DOCUMENTAÇÃO 
 15.9.1.1. A licitante
apresentação conforme o caso:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou 
em vigor, devidamente registrado, acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e,
documentação de eleição dos
b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto
representante da empresa 
c) Procuração válida, se for
d) Decreto de autorização,
funcionamento no país; 
e) Ato de registro ou autorização
quando a atividade assim o

 
15.10. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve 
os documentos relacionados
15.11. Compromisso de Constituição
15.12. Credenciamento do Representante
 
15.13. DOCUMENTAÇÃO 
TRABALHISTA: 
 
15.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (cartão CNPJ); 

 

 

 

 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a existência de sanção, o agente de contratação
falta de condição de participação. 

licitante será convocado para manifestação previamente

LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR OS

 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica
o caso: 

Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou 
devidamente registrado, acompanhados de todas as alterações ou da 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhada
dos seus administradores; 

Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto
 licitante e do procurador, se houver; 
 o caso; 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

autorização para funcionamento expedido pelo órgão
o exigir. 

15.10. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve 
relacionados no subitem 14.4 deste Edital. 

Constituição de Consórcio, se for o caso. 
Representante Legal para assinatura do contrato.

 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL,

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
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nome da empresa licitante e também 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
co, inclusive por intermédio de 

contratação reputará o 

manifestação previamente à sua 

OS SEGUINTES 

 
jurídica mediante 

Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social 
devidamente registrado, acompanhados de todas as alterações ou da 

acompanhada da 

Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do 

sociedade estrangeira em 

órgão competente, 

15.10. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar 

contrato. 

FISCAL, SOCIAL E 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 



 

  

15.13.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município
estiver sediada a empresa, através da apresentação da ficha de 
documento equivalente, expedido pela Receita Municipal, que comprove a referida 
inscrição. (Cartão de inscrição ou
15.13.3. Certidão de Regularidade quanto aos
da União. 
15.13.4. Certidão de
sediada a empresa. 
15.13.5. Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a 
Certidão de Regularidade com
15.13.6. Certidão de
sediada a empresa. 
15.13.7. Certificado de Regularidade
15.13.8. Certidão Negativa de Débitos
15.13.9. Quando se tratar
apresentar os documentos relacionados
 

15.14. DOCUMENTOS EXIGIDOS

 
15.14.1. Certidão negativa
cartório  distribuidor da sede 

15.14.1.1. Caso a certidão exigida, não contiver a 
validade, deverá ser expedida
licitação. 

15.14.1.2. Empresas
habilitada se apresentar a comprovação da homologação do plano de recuperação 
juízo competente e a certidão
certame. 

15.14.1.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 
controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de 
Compromisso no qual a Licitante
financeira e operacional, com vista a
 
15.14.2. A comprovação
das certidões e dos índices provenientes do 
resultado de exercício e 
exercícios sociais, conforme
 
15.14.3. A licitante 

 

 

 

 

 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município
empresa, através da apresentação da ficha de inscrição cadastral ou 

expedido pela Receita Municipal, que comprove a referida 
inscrição. (Cartão de inscrição ou alvará de funcionamento). 

Regularidade quanto aos Tributos Federais 

de Regularidade com a Fazenda do Estado

Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a 
Regularidade com a Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

de Regularidade com a Fazenda do Município

Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele
relacionados neste subitem. 

EXIGIDOS QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

negativa de falência, recuperação judicial,
 da licitante. 

Caso a certidão exigida, não contiver a indicação de data de 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da data

Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial
apresentar a comprovação da homologação do plano de recuperação 

certidão que atesta a aptidão econômica e 

Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 
em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de 

al a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, 
financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato. 

comprovação de boa situação financeira da empresa deverá
e dos índices provenientes do Balanço patrimonial, demonstração de 

 demais demonstrações contábeis dos 0
conforme segue: 

 deve comprovar através do Balanço
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município onde 
inscrição cadastral ou 

expedido pela Receita Municipal, que comprove a referida 

 e à Dívida Ativa 

Estado onde estiver 

Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a 

Município onde estiver 

de Serviço (FGTS); 

dele integrante deve 

FINANCEIRA: 

judicial,  expedida pelo 

indicação de data de 
data de abertura da 

extrajudicial só poderá ser 
apresentar a comprovação da homologação do plano de recuperação pelo 

 financeira para o 

Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 
em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de 

assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, 
 

deverá ser através 
demonstração de 
02 (dois) últimos 

alanço Patrimonial, 



 

  

demonstração do resultado
demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral (LG), Solvência
Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultantes da aplicação das fórmulas

LG = (Ativo Circulante + Rea
       (Passivo

( Passivo

15.14.4. O licitante que apresentar
qualquer dos índices de Liquidez
comprovar que possui patrimônio
total estimado da contratação.

15.14.6. O patrimônio líquido 
através do balanço patrimonial do último exercício financeiro já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a 
penúltimo balanço patrimoni
demonstração da boa situação
15.14.7. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o 
aprovado em Assembléia e 
publicada, sendo que o das 
de Auditor Independente. 
15.14.8. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no 
“Livro Diário”, contendo identificação completa da empresa, de 
responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento, devidamente
Documentos ou no Sistema Público de
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil
15.14.9. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve 
apresentar os documentos relacionados
15.14.10. No Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a
Licitante deverá comprovar 
valor de sua PROPOSTA FINAL.
15.14.11. Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) dos valores exigidos para a Licitante individual, 
somatório dos valores de cada consorciado.
 
 
15.15. DOCUMENTOS EXIGIDOS

 

 

 

 

 

resultado dos 02 (dois) ultimos exercícios
demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral (LG), Solvência
Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultantes da aplicação das fórmulas

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = (Ativo Total) 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = (Ativo Circulante)  
       (Passivo Circulante) 

apresentar índices econômicos iguais ou inferiores
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez

patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por
contratação. 

15.14.6. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos 
balanço patrimonial do último exercício financeiro já exigíveis e apresentados 

 sua substituição por balancetes ou balanços
patrimonial exigível será avaliado de forma complementar para 

demonstração da boa situação financeira da empresa. 
O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o 

 a respectiva Ata registrada na Junta Comercial,
 de Capital Aberto deverá, ainda, vir acompanhado

O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no 
identificação completa da empresa, de seu

contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Título e 
Documentos ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, com se
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve 
documentos relacionados acima. 

No Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a
 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez

PROPOSTA FINAL. 
Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta 

cento) dos valores exigidos para a Licitante individual, admitindo
cada consorciado. 

EXIGIDOS QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL
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dos 02 (dois) ultimos exercícios e demais 
demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

lizável a Longo Prazo)  
Não Circulante) 

 

inferiores a 1(um) em 
 Corrente deverá 

por cento) do valor 

mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos 
balanço patrimonial do último exercício financeiro já exigíveis e apresentados 

balanços provisórios. O 
al exigível será avaliado de forma complementar para 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o 
Comercial, devidamente 

acompanhado de Parecer 

O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no 
seu titular e de seu 

contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e 
registrados na Junta Comercial ou Cartório de Título e 

SPED, com seu respectivo 

Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve 

No Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a 
(dez por cento) do 

Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta 
admitindo-se, porém, o 

OPERACIONAL DA 



 

  

LICITANTE E DO PROFISSIONAL.
 
15.15.1. Declaração 
equipamentos minimos necessários para
o objeto desta licitação estarão
de sua utilização. Esses equipamentos
de Arenápolis/MT, por ocasião de sua 
15.15.2. Atestado de
Licitante, de que ela, preferencialmente, por intermédio de integrante do seu quadro de
Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde 
tomando conhecimento de todos
execução dos mesmos até o 
15.15.3. As capacidades técnico
conforme  disposto no Edital e 
15.15.4. Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica
Engenharia e Agronomia- CREA, com o prazo de validade vigente;
15.15.5. Registro/Certidão de inscrição do responsável (is) técnico
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
profissional competente, conforme as áreas de atuação prevista no Projeto Básico, com 
prazo de validade vigente; 
15.15.6. A Licitante deverá
dos profissionais indicados compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrito no 
Termo de Referência. 
15.15.7. A Licitante deverá
compatíveis com o objeto da
15.15.8. Os atestados e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado contratantes dos serviços com vistas do Conselho Regional 
Competente e acompanhados
expedidas por aqueles Conselhos.
15.15.8.1. Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, emitido em nome da LICITANTE
público ou privado contratante da obra/serviço, devendo estar 
da certidão de acervo técnico (CAT) emitida pelo conselho de fiscalização profissional 
competente em nome dos profissionais vinculados aos referido atestados (CAT COM 
REGISTRO DE ATESTADO), como forma de conferir autenticidade e ver
informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, (Acórdão 
2326/2019 Plen rio - TCU), onde fique comprovada a execução de obra/serviços com 
características semelhantes ao objeto da licitação. No atestado de Capacidade Técnic
deverá constar que a LICITANTE executou obra/serviços de características semelhante ao 
objeto da licitação, com as seguintes parcelas de maior relevância, como:

 
 

 

 

 

 

PROFISSIONAL. 

Declaração de Disponibilidade emitida pela Licitante de que os 
necessários para execução da Obra/Serviço

licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de
equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pelo Município 

de Arenápolis/MT, por ocasião de sua utilização e sempre que necessário (
de visita emitido pelo Município de Arenápolis/MT,

Licitante, de que ela, preferencialmente, por intermédio de integrante do seu quadro de
Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão executados as obras/serviços, 

todos os aspectos que possam influir direta ou
 dia da realização do certame. 

As capacidades técnico-operacional e profissional deverão ser comprovadas 
Edital e Termo de Referencia (Anexo I) . 

Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica ou  Conselho Regional de 
CREA, com o prazo de validade vigente;  

Registro/Certidão de inscrição do responsável (is) técnico
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou outro conselho 

profissional competente, conforme as áreas de atuação prevista no Projeto Básico, com 

deverá apresentar certidão de capacidade técnico
profissionais indicados compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrito no 

deverá apresentar atestados de capacidade técnico
da licitação, conforme descrito no Termo de Referência.

Os atestados e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de 
público ou privado contratantes dos serviços com vistas do Conselho Regional 

acompanhados das respectivas Certidões de Acervo
Conselhos. 

Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, emitido em nome da LICITANTE, fornecido pela pessoa jurídica de direito 
público ou privado contratante da obra/serviço, devendo estar devidamente acompanhada 
da certidão de acervo técnico (CAT) emitida pelo conselho de fiscalização profissional 
competente em nome dos profissionais vinculados aos referido atestados (CAT COM 
REGISTRO DE ATESTADO), como forma de conferir autenticidade e ver
informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, (Acórdão 

TCU), onde fique comprovada a execução de obra/serviços com 
características semelhantes ao objeto da licitação. No atestado de Capacidade Técnic
deverá constar que a LICITANTE executou obra/serviços de características semelhante ao 
objeto da licitação, com as seguintes parcelas de maior relevância, como:
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emitida pela Licitante de que os 
Obra/Serviço de que trata 

de uso por ocasião 
vistoria “in loco” pelo Município 

necessário (Anexo VII) 
Município de Arenápolis/MT, em nome da 

Licitante, de que ela, preferencialmente, por intermédio de integrante do seu quadro de 
serão executados as obras/serviços, 

ou indiretamente na 

operacional e profissional deverão ser comprovadas 

ou  Conselho Regional de 

Registro/Certidão de inscrição do responsável (is) técnico (s) no 
CREA ou outro conselho 

profissional competente, conforme as áreas de atuação prevista no Projeto Básico, com 

técnico-profissional 
profissionais indicados compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrito no 

técnico-operacional 
Referência. 

Os atestados e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de 
público ou privado contratantes dos serviços com vistas do Conselho Regional 

Acervo Técnico (CAT) 

Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade 
, fornecido pela pessoa jurídica de direito 

devidamente acompanhada 
da certidão de acervo técnico (CAT) emitida pelo conselho de fiscalização profissional 
competente em nome dos profissionais vinculados aos referido atestados (CAT COM 
REGISTRO DE ATESTADO), como forma de conferir autenticidade e veracidade ás 
informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, (Acórdão 

TCU), onde fique comprovada a execução de obra/serviços com 
características semelhantes ao objeto da licitação. No atestado de Capacidade Técnica 
deverá constar que a LICITANTE executou obra/serviços de características semelhante ao 
objeto da licitação, com as seguintes parcelas de maior relevância, como: 



 

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR2C, COM BANHO DILUÍDO. 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA

ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS.

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA A

ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1200 MM

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS.

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS

 
15.15.9. Nos referidos
profissional indicado e a 
profissional), o número do contrato,
dos serviços e quantitativos 
 
15.15.10. Deverá constar,
profissional, ou da certidão expedida pelo Conselho de Classe competente, em destaque, 
os seguintes dados: data de
responsável técnico, seu título
competente. 
 
15.15.11. Termo de Compromisso
Direitos Autorais de cada um

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR2C, COM BANHO DILUÍDO.  

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

 CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 

2C 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 

XE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 

ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1200 MM 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 

referidos atestados e/ou certidões deverá constar
 função desempenhada (para fins de capacidade
contrato, nome do contratado, do contratante
 executados. 

constar, preferencialmente, do atestado de capacidade
da certidão expedida pelo Conselho de Classe competente, em destaque, 

de início e término dos serviços, local de execução,
título profissional e número de registro no Conselho de

Compromisso de Execução dos Serviços
um dos profissionais relacionados na Equipe Técnica
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QUANTIDADE MÍNIMA 

7.949,26m² 

8.901,89m² 

1.866,70m² 

33,38T 

149,00m 

460,50m 

460,50m 

163,00m 

149,00m 

constar o nome do 
capacidade técnico-

contratante e a discriminação 

capacidade técnico 
da certidão expedida pelo Conselho de Classe competente, em destaque, 

execução, nome do 
no Conselho de Classe 

Serviços e de Cessão de 
Equipe Técnica Mínima, 



 

  

conforme modelo (Anexo X) 
DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS
 
15.15.12. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado nas funções 
especificadas no TERMO
Licitante, para fins de comprovação
participarão, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 
pelo representante da Licitante
VI). 

15.15.13.  Os profissionais indicados pela Licitante par
capacidade técnico profissional
na data prevista para entrega
prestação de serviço futuro para
 
15.15.14. Entende-se, para 
a) Sócio: Contrato Social
b) Diretor: cópia do contrato
cópia da ata de eleição devidamente publicada
anônima. 
c) Empregado: cópia atualizada
ou Contrato de Trabalho em 
d) Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo Conselho 
da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 
apresentação de um dos seguintes documentos:
 d1) Ficha de registro
Trabalho; ou, 
  d2) Carteira de Trabalho
 d3) Contrato social ou
 d4) Contrato de prestação
sem vínculo empregatício. 
e) Profissional contratado:
se serviço futuro para a realização
 
15.15.15. Não serão admitidos certidão e/ou atestado que não for emitido pelo 
contratante principal do serviço.
15.15.16. Em se tratando de
apresentados em relação à cada empresa
 
15.15.17. Na hipótese de a Licitante vencedora na etapa de lances ser considerada 

 

 

 

 

 

X) – TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO
AUTORAIS  PATRIMONIAIS. 

Termo de indicação do pessoal técnico qualificado nas funções 
TERMO DE REFERÊNCIA, no qual os profissionais

comprovação de capacidade técnica profissional,
Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 

pelo representante da Licitante com o ciente do profissional conforme modelo

Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da 
profissional deverão pertencer ao quadro permanente

entrega da proposta, considerando-se válida a
para a realização do objeto da licitação. 

 fins deste Edital, como pertencente ao quadro
Social devidamente registrado no órgão competente;

contrato social, em se tratando de firma individual
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de

atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência
 vigor; 

Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo Conselho de Classe competente 
sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 

um dos seguintes documentos: 
registro do empregado – RE, devidamente registrada

Trabalho e Previdência Social – CTPS, em nome do
ou último aditivo se houver; ou, 

prestação se serviço futuro para a realização do objeto

contratado: contrato de prestação se serviço ou contrato
realização do objeto da licitação. 

Não serão admitidos certidão e/ou atestado que não for emitido pelo 
serviço. 

de consórcio, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
cada empresa consorciada. 

Na hipótese de a Licitante vencedora na etapa de lances ser considerada 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

Termo de indicação do pessoal técnico qualificado nas funções 
profissionais indicados pela 
profissional, declarem que 

Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 
modelo do (Anexo 

a fins de comprovação da 
permanente do Licitante, 

a apresentação de 

quadro permanente: 
competente; 

individual ou limitada ou 
em se tratando de sociedade 

Previdência Social – CTPS 

de Classe competente 
sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 

registrada no Ministério do 

nome do profissional; ou 

objeto da licitação, 

contrato de prestação 

Não serão admitidos certidão e/ou atestado que não for emitido pelo 

HABILITAÇÃO deverão ser 

Na hipótese de a Licitante vencedora na etapa de lances ser considerada 



 

  

inabilitada, serão requeridos
licitante subsequente, por ordem
 
15.15.18. A hipótese que
vez, até que se obtenha uma licitante habilitada, sempre observando que sua proposta 
deverá estar abaixo do orçamento
Contratação responsável por
Pública. 
 
16. DO ENVIO DA PROPOSTA REALINHADA
 

16.1. Encerrada a fase de lances e negociação, o licitante
primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor 
ofertado, no prazo de 24 (vinte
do licitante, desde que solicitado ao Agente de 
sanções previstas neste Edital.
16.1.1. Observação: proposta de preço realinhada,
planilha orçamentária. 
16.1.2. O encaminhamento se dará
após a fase de lances. ( licita.arena2023@outlook.com

 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 
17.1. Divulgada a decisão de declaração do vencedor pela Agente de 
qualquer licitante poderá manifestar
expondo os motivos. Após a
para apresentação das razões do recurso, ficando as demais 
intimadas para apresentar as
correr do término do prazo do
de manifestação imediata e
recurso. 
17.1.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública da 
Concorrência, terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré
em registro cadastral, sua alteração
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

 

 

 

 

 

requeridos e analisados a proposta e os documentos
ordem de classificação. 

que trata o subitem anterior poderá ser realizada
se obtenha uma licitante habilitada, sempre observando que sua proposta 

orçamento referencial das planilhas, sendo
por negociar uma proposta mais vantajosa para

16. DO ENVIO DA PROPOSTA REALINHADA 

Encerrada a fase de lances e negociação, o licitante classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor 

(vinte e quatro) horas, podendo o prazo ser prorrogado
que solicitado ao Agente de contratação, sujeitando

Edital. 
Observação: proposta de preço realinhada, proporcional para cada item da 

O encaminhamento se dará correio ou por e-mail, dentro do prazo estabelecido, 
licita.arena2023@outlook.com) 

ADMINISTRATIVOS 

Divulgada a decisão de declaração do vencedor pela Agente de 
licitante poderá manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

a manifestação, será concedido o prazo de 03
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

e motivada da licitante importará a decadência do

Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública da 
terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

em face de: 
indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
propostas; 

inabilitação de licitante; 
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documentos de habilitação do 

realizada mais de uma 
se obtenha uma licitante habilitada, sempre observando que sua proposta 

sendo a Agente de 
para a Administração 

classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor 

prorrogado a pedido 
contratação, sujeitando-se a Licitante às 

proporcional para cada item da 

mail, dentro do prazo estabelecido, 

Divulgada a decisão de declaração do vencedor pela Agente de Contratação, 
se imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

03 (três) dias úteis 
licitantes desde logo 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
 dos autos. A falta 

decadência do direito de 

Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública da 
terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

qualificação de interessado ou de inscrição 



 

  

d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, 

Administração. 
17.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
sua decisão no prazo máximo

17.3. Em relação a ato do qual não caiba recurso hierárquico, deverá o licitante 
encaminhar pedido de reconsideração,
de intimação. 
17.4. O acolhimento do recurso
aproveitamento. 
17.5. O prazo para apresentação
na data da intimação pessoal
17.6. Será assegurado ao 
interesses. 
17.7. Da aplicação das sanções
contratar, caberá recurso 
intimação. 
17.7.1. O recurso de que trata
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo
17.8. Da aplicação da sanção
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.
17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susp
decisão recorrida até que sobrevenha

17.9.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento
com as informações 

 
18. DO ENCERRAMENTO 
 
18.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o Município de 
Arenápolis/MT poderá negociar
18.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório
a Autoridade Competente que

 

 

 

 

 

da licitação; 
 quando determinada por ato unilateral

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três)

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

Em relação a ato do qual não caiba recurso hierárquico, deverá o licitante 
reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis,

recurso implicará invalidação apenas de ato

apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

 licitante vista dos elementos indispensáveis

sanções de advertência, multa e impedimento
 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

trata este item será dirigido à autoridade que
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

sanção de declaração de idoneidade para licitar e
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas

 necessárias. 

 

Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o Município de 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro

Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado 
que poderá: 
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unilateral e escrito da 

proferido a decisão 
3 (três) dias úteis, 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
recebimento dos autos. 

Em relação a ato do qual não caiba recurso hierárquico, deverá o licitante 
úteis, contado da data 

ato insuscetível de 

recurso e terá início 
do recurso. 

indispensáveis à defesa de seus 

impedimento de licitar e 
contado da data da 

que tiver proferido a 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
recebimento dos autos. 

e contratar, caberá 
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

ensivo do ato ou da 
competente. 

Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
dúvidas e subsidiá-la 

Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o Município de 
primeiro colocado. 

será encerrado e encaminhado 



 

  

a) determinar o retorno dos
b) revogar a licitação por motivo de
c) proceder à anulação da
sempre que presente ilegalidade

d) adjudicar o objeto e homologar a
 
18.2.1. Encerrada a licitação,
https://www.arenapolis.mt.gov.br
do certame. 
18.2.2. É facultado ao Município de Arenápolis/MT, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou não aceitar ou não
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato
 
18.2.3. Na hipótese de nenhum
anterior, o Município de Arenápolis/MT, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

18.2.3.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas 

18.2.3.2. Adjudicar
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição; 

18.2.3.3. Será facultado a Prefeitura
classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento 
em consequência de extinção contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos 
nos §§2º e 4ª do art.90 da Lei
 
19. DO PRAZO CONTRATUAL
 
19.1. A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Estado e perdurará pelo prazo de 365
contados a partir da data da
 
19.1.1. O prazo para a execução dos
financeiro,  contados à partir
cronograma físico financeiro.
19.11. 3. O prazo de duração do
19.11.4. Quando do recebimento da referida Ordem de Serviço, a empresa contratada 
deverá apresentar ao Município de Arenápolis/MT, a Anotação de Responsabilidade 

 

 

 

 

 

dos autos para saneamento de irregularidades; 
motivo de conveniência e oportunidade; 
da licitação, de ofício ou mediante provocação

ilegalidade insanável; ou 

homologar a licitação. 

licitação, a Comissão de Contratação divulgará
https://www.arenapolis.mt.gov.br, os atos de adjudicação do objeto e de homologação 

É facultado ao Município de Arenápolis/MT, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos
anterior, o Município de Arenápolis/MT, observados o valor estimado e sua eventual 

edital, poderá: 
Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

 à obtenção de preço melhor; 
Adjudicar e celebrar o contrato nas condições

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

Será facultado a Prefeitura a convocação dos demais 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento 

extinção contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos 
Lei n.14.133/2021. 

CONTRATUAL 

A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário 
Estado e perdurará pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir da data da assinatura do instrumento contratual. 

prazo para a execução dos trabalhos será conforme o Cronograma fisico
partir da data de emissão da ordem de Serviço

físico financeiro. 
duração do contrato poderá ser prorrogado, na forma
recebimento da referida Ordem de Serviço, a empresa contratada 

apresentar ao Município de Arenápolis/MT, a Anotação de Responsabilidade 
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provocação de terceiros, 

divulgará no endereço 
os atos de adjudicação do objeto e de homologação 

É facultado ao Município de Arenápolis/MT, quando o convocado não assinar o 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
vencedor. 

nos termos do item 
anterior, o Município de Arenápolis/MT, observados o valor estimado e sua eventual 

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

condições ofertadas pelos 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

a convocação dos demais licitantes 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento 

extinção contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos 

A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário 
(trezentos e sessenta e cinco) dias 

Cronograma fisico-
Serviço – conforme 

forma da lei. 
recebimento da referida Ordem de Serviço, a empresa contratada 

apresentar ao Município de Arenápolis/MT, a Anotação de Responsabilidade 



 

  

Técnica – ART, junto ao Conselho
engenheiro(s) responsável(eis) 
para a licitação. 

19.11.5. De acordo com as 
contrato conterá cláusula que preveja
serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 
providências cabíveis para a
 
20. DA   DE EXECUÇÃO 
 
20.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 
Contrato, a empresa Contratada
cento) do valor do Contrato,
devendo ser renovada a cada prorrogação
 
20.2. A CONTRATADA deverá
prorrogáveis por igual período,
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 
ou título da dívida pública,
CONTRATADA optar por uma
Art.96 e seguintes, da Lei n.14.133/2021.
 
20.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a 
execução do contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos 
termos do art.96, da Lei n.14.133/2021,
no art.125 da Lei n.14.133/2021.
 
20.4. A garantia assegurará,
 
20.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações
 
20.4.2. Prejuízos causados à
durante a execução do contrato;
 
20.4.3. Multas moratórias e punitivas
 
20.4.5. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA.

 

 

 

 

 

ART, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
engenheiro(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) preposto(s) indicados

 peculiaridades de seu objeto e de seu regime
conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de 

verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 
providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução. 

Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 
tratada prestará garantia no valor correspondente

Contrato, com validade para todo o período de execução
cada prorrogação efetiva do contrato. 

deverá apresentar, no prazo máximo de 05(cinco)
período, a critério da CONTRATANTE, contado 
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 

ou título da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. Caberá
uma das modalidades de garantia, conforme previsto
n.14.133/2021. 

20.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a 
contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos 

n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo
n.14.133/2021. 

assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

20.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
demais obrigações nele previstas; 

à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes
contrato; 

punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

20.4.5. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
CONTRATADA. 
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Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do(s) 
preposto(s) indicados pela empresa 

regime de execução, o 
antecedente à expedição da ordem de 

verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 

Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 
correspondente a 5% (cinco por 

execução dos serviços, 

05(cinco) dias úteis, 
 da assinatura do 

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 
Caberá à empresa 
previsto no §1º do 

20.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a 
contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos 

acréscimo previsto 

 o pagamento de: 

20.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

decorrentes de culpa ou dolo 

CONTRATADA. 

20.4.5. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 



 

  

 
20.5. SEGURO-GARANTIA –
legalmente autorizada pela SUSEP
20.5.1. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP 
n.661, de 11 de abril de 2022 e
20.5.2. A apólice terá sua validade
site https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp

20.5.3. O seguro garantia deve
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO(TOMADOR) 
em relação à obra. 
20.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas;
20.7. A garantia em dinheir
específica, com correção monetária
20.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,5% (cinco centésimos por cento)
atraso, observado o máximo
20.8.1. O atraso superior a 20
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do
20.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
conter valor de mercado 
Município de Arenápolis/MT, constando 
Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e 
custódia, nos termos do art.61
podendo a CONTRATANTE 
requisitos. 
20.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 
expressa renúncia pelo fiador,
20.10.1. Se o valor da garantia for uti
qualquer obrigação, a CONTRATADA
máximo de 10(dez) dias úteis,
20.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada
20.12. A apólice de seguro, deve expressar o Município de Arenápolis/MT
SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 
Termo de Contrato ou Termo
20.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 

 

 

 

 

 

– entrega da apólice, inclusive digital, emitida
SUSEP a comercializar seguros: 

garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP 
2022 e seus anexos; 

validade confirmada pelo segurado por meio
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp

deve prever o pagamento de multas contratuais
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO(TOMADOR) 

garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 
datas convencionadas; 

dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito
monetária a crédito da CONTRATANTE. 

20.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021. 

20.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
 correspondente ao valor garantido e ser 

/MT, constando entre aqueles previstos em legislação especifica. 
deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e 

art.61 da Lei complementar n.101 de 04 de
 recusar o título ofertado, caso verifique a ausência

20.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 
fiador, aos benefícios do art.827 do Código Civil de

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição
úteis, contados da data em que for notificada. 

20.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

atualizada monetariamente. 
20.12. A apólice de seguro, deve expressar o Município de Arenápolis/MT

claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 
Termo Aditivo a que se vincula; 

Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 
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emitida por Seguradora 

garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP 

meio da consulta ao 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp . 

contratuais contemplar 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO(TOMADOR) 

garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 

depósito em conta 

20.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
do valor do contrato por dia de 

(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

20.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
 reconhecido pelo 

entre aqueles previstos em legislação especifica. 
deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e 

de maio de 2000, 
a ausência desses 

20.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 
de 2002. 

lizado total ou parcialmente em pagamento de 
reposição no prazo 

ou restituída após a fiel 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

20.12. A apólice de seguro, deve expressar o Município de Arenápolis/MT como 
claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 

Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 



 

  

será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a 
tenha cumprido todas as obrigações
 

21. GARANTIA DOS SERVIÇOS
 
21.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05
(cinco) anos, a contar a partir
definitivo do objeto. 
21.2. A garantia será prestada
perfeitas condições de uso,
CONTRATANTE. 
21.3. A garantia abrange,
serviços pela própria CONTRATADA.
21.3.1. Entende-se por manutenção
apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias. 
21.4. Uma vez notificada,
serviços que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição 
em até 05(cinco) dias, contados
 
22. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
 
22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência (Anexo
22.2. O recebimento definitivo
mínimo de 05 (cinco) anos da
materiais e dos serviços executados
vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida 
útil do projeto de cada estrutura.
 
23.  DAS OBRIGAÇÕES DA
 
23.1. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após formalmente convidada, 
para assinar o Contrato, que
(Anexo XI) deste Edital; 
23.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicatária 
pelo Município. 

 

 

 

 

 

liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA 
obrigações contratuais. 

SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05
partir do primeiro dia útil subsequente à data

prestada com vistas a manter os serviços e 
uso, sem qualquer ônus ou custo operacional

abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção
CONTRATADA. 

manutenção corretiva aquela destinada a corrigir
apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e

notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou
apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição 

contados a partir do recebimento da notificação 

RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
nexo I), deste Edital. 

definitivo pela Administração não eximirá o contratado,
de 05 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

executados e pela funcionalidade da construção
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida 
estrutura. 

DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após formalmente convidada, 
que obedecerá ao modelo constante da Minuta de contrato

Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
 durante o seu transcurso, desde que a justificativa
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Licitante CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05 
data do recebimento 

 equipamentos em 
operacional para a 

manutenção corretiva dos 

corrigir os defeitos 
apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e 

ou substituição dos 
apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição 

FISCALIZAÇÃO 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

contratado, pelo prazo 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

construção e, em caso de 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida 

 

A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após formalmente convidada, 
a Minuta de contrato 

Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
justificativa seja aceita 



 

  

23.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
pelo Município caracterizará
às penalidades legalmente estabelecidas.
23.3. As obrigações da contratada

23.4. A produção ou aquisição
responsabilidade da contratada.
23.5. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto
Município de Arenápolis/MT 
23.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos 
decorrem obrigações, direitos
desta licitação. 
23.7. Fica determinado que
obra são complementares entre si, de modo que que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e omitido em outro será 
23.8. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o 
recolhimento do ISSQN ao Município
do contrato, observando a legislação
23.9. O contrato compreenderá
propostos pela Licitante, considerados
bonificações. 
23.10. A Contratada deverá
serviço, para representá-lo na execução
23.11. A empresa contratada
Arenápolis/MT, no canteiro de
fiscalização e medição dos serviços
23.12. A empresa contratada
empreendimento de acordo com os modelos adotados pela Município de Arenápolis/MT
SINFRA/MT, que deverão ser fixados em local
serviços. 
23.13. A empresa contratada
Arenápolis/MT e no interesse
pessoal, o fornecimento de
segurança a seus empregados, bem como a
exigidos pelas Normas da SINFRA ou DNIT, da ABNTe do
23.14. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART).
23.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar

 

 

 

 

 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida

estabelecidas. 
contratada estão definidas neste edital e todos os

aquisição dos materiais e respectivo transporte
contratada. 

A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 
objeto da licitação, para os servidores ou
 e  SINFRA/MT. 

Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos 
direitos e responsabilidades das partes relativas aos

que os projetos, especificações e toda documentação
complementares entre si, de modo que que qualquer detalhe mencionado em um 

outro será considerado especificado e válido. 
A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o 

Município do local da prestação do serviço, durante
legislação tributária vigente. 

compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na 
considerados finais e incluindo todos os encargos,

deverá manter um Preposto, aceito pela Administração,
na execução do contrato. 

contratada deverá instalar e manter, sem ônus para
de obras, um escritório e, os meios necessários

serviços por parte da administração. 
contratada deverá colocar e manter placas

acordo com os modelos adotados pela Município de Arenápolis/MT
SINFRA/MT, que deverão ser fixados em local apropriado, enquanto durar a execução

contratada deverá providenciar, sem ônus para o
interesse da segurança dos usuários da rodovia 

de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de 
segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis 
exigidos pelas Normas da SINFRA ou DNIT, da ABNTe do Ministério do Trabalho.

O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de 
(ART). 

descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
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A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
assumida e o sujeitará 

os seus anexos. 

transporte são de inteira 

A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 
ou empregados do 

Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos 
relativas aos serviços objeto 

documentação relativa à 
complementares entre si, de modo que que qualquer detalhe mencionado em um 

A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o 
durante a execução 

 relação de preços 
encargos, taxas e 

Administração, no local do 

para Município de 
necessários à execução da 

placas indicativas do 
acordo com os modelos adotados pela Município de Arenápolis/MT e 

durar a execução dos 

para o Município de 
 e do seu próprio 

adequadas ao serviço e de outros dispositivos de 
sinalização diurna e noturna nos níveis 

Trabalho. 
O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de 

descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
Contas do Estado 



 

  

e, após o devido processo 
para a adoção das medidas 
71, inciso IX, da Constituição
e da empresa contratada 
ocorrência de superfaturamento por
 
24. DOS PAGAMENTOS E 
 
24.1. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, 
cujas particularidades são definidas em
24.1.1. Os pagamentos serão
de nota fiscal referente à medição
iniciais de habilitação no certame,
concorrido a Contratada. 
24.1.2. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará 
como aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, 
bem como não isentará a
contratuais e extracontratuais.
24.2. Durante a vigência 
repactuação dos preços para
licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da 
lei n. 14.133/2021, inclusive
do Decreto Estadual n. 1.525/2022,
Município de Arenápolis/MT 
24.3. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses 
poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 
dos insumos utilizados na consecução do objeto
135 e 136, da Lei nº.14.133/21 e
24.4. A repactuação será 
demonstração analítica da variação
custos e formação de preços, mediante aprovação da assessoria jurídica, com parecer e 
justificativa e embasamento
24.5. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, as 
parcelas que compõe esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela a 
ser corrigida pelo seu respectivo
24.6. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus
semelhantes. 

24.7. A revisão dos preços 

 

 

 

 

 

 legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
 necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos
 ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 DO REAJUSTAMENTO 

O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, 
definidas em contrato. 

serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar
medição realizada, e quando mantidas as mesmas
certame, e caso não haja fato impeditivo para

integralidade dos valores pactuados no contrato não importará 
aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, 

a Contratada de quaisquer responsabilidades
uais. 

 do contrato poderá ser realizada a revisão,
para manter o equilíbrio econômico – financeiro

comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da 
lei n. 14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos, 

n. 1.525/2022, desde que aprovado pela assessoria
 com aval da SINFRA. 

Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação da proposta, 
contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da 

INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 
consecução do objeto, na forma do que dispõe o 

da Lei nº.14.133/21 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192, de 14/02/2001.
 precedida de solicitação do contratado, 
variação dos custos, por meio de apresentação

e formação de preços, mediante aprovação da assessoria jurídica, com parecer e 
embasamento legal. 

24.5. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, as 
põe esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela a 

respectivo índice. 
24.6. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus

 poderá ser feita a qualquer tempo, desde que
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assinatura de prazo 
nos termos do art. 

públicos responsáveis 
 caso verificada a 

do contrato. 

O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, 

contar do recebimento 
mesmas condições 
para o qual tenha 

integralidade dos valores pactuados no contrato não importará 
aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, 

responsabilidades e obrigações 

revisão, reajuste ou 
financeiro obtido na 

comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da 
 conforme art. 265 

assessoria jurídica da 

da data da apresentação da proposta, 
contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da 

INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 
, na forma do que dispõe o § 6º do art. 

14/02/2001. 
 acompanhada de 

apresentação da planilha de 
e formação de preços, mediante aprovação da assessoria jurídica, com parecer e 

24.5. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, as 
põe esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela a 

24.6. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 

que ocorram fatos 



 

  

imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos 
após apresentação da proposta,
financeiro inicial do contrato, desde que devidam
por procedimento administrativo específico
 
25.  ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
 
25.1. Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, desde que o contratado não tenha 
dado causa, os valores serão
ao Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamente posterior a data do seu 
vencimento até aquele de seu efetivo
 
26. DOS ADITIVOS, 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO
 
26.1. O contrato regido por este edital poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos
também as disposições do
assessoria jurídica. 
26.2. Da alocação de Risco 
26.2.1. Matriz de Risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades 
entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico
em termos de ônus financeiro
26.2.2. Constitui peça integrante
instrumento respectivo, o (Anexo IX
26.2.3. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta 
que, se ocorrer, tem um efeito
resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro 
e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao 
classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere 
provável prejuízo econômico.
26.2.4. A análise dos riscos
informações da Matriz de Risco.
 
27. DA RECOMPOSIÇÃO DO
 

27.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do 
Contrato e as disposições 
econômico- financeiro. 

 

 

 

 

 

imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos 
proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio

do contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração 
administrativo específico instaurado pela Administração.

FINANCEIRA 

Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, desde que o contratado não tenha 
serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E 

Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamente posterior a data do seu 
seu efetivo pagamento. 

 DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO
ECONÔMICO- FINANCEIRO 

O contrato regido por este edital poderá ser alterado, com as devidas 
previstos no art.124 da Lei Federal n.14.133/2021,
do Decreto Estadual n.1.525/2022 desde que

 
Matriz de Risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades 

as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação.

integrante do contrato, independentemente de
Anexo IX)  – Matriz. 

O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta 
efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento.

da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao 

como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere 
econômico. 

riscos associados ao empreendimento é realizada
Risco. 

DO EQULÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do 
 da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido
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imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos 
equilíbrio econômico-

ente comprovados, mediante apuração 
Administração. 

Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, desde que o contratado não tenha 
 (Índice de Preços 

Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamente posterior a data do seu 

RECOMPOSIÇÃO DO 

O contrato regido por este edital poderá ser alterado, com as devidas 
n.14.133/2021, observando 

que aprovado pela 

Matriz de Risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades 
financeiro inicial do contrato, 

contratação. 
de transcrição no 

O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta 
empreendimento. O risco é o 

da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se 

como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere 

realizada com base nas 

FINANCEIRO 

Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do 
mantido seu equilíbrio 



 

  

27.2. A Contratada somente
financeiro nas hipóteses excluídas
27.3. Os casos omissos serão
elementos técnicos, por intermédio de
concreto. 
 
28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
28.1. O licitante ou o contratado
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial
b) dar causa à inexecução
Administração, ao funcionamento
c) dar causa à inexecução total
d) deixar de entregar a documentação
e) não manter a proposta,
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou
quando convocado dentro do
g) ensejar o retardamento
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou
declaração falsa durante a licitação
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
atos ilícitos com vistas a frustrar
l) praticar ato lesivo previsto no
 
28.2. As sanções aplicáveis
contratar e declaração de inidoneidade, nos
14.133/2021. 
 
28.3. A sanção de multa será
do valor do contrato licitado.
28.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido
valor, a diferença será descontada
 
28.3.2. A multa poderá ser

 

 

 

 

 

somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio
excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE

serão objeto de análise acurada e criteriosa,
por intermédio de processo administrativo para

ADMINISTRATIVAS 

contratado será responsabilizado administrativamente

inexecução parcial do contrato; 
inexecução parcial do contrato que cause 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
à inexecução total do contrato; 

documentação exigida para o certame; 
proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

ou não entregar a documentação exigida para
do prazo de validade de sua proposta; 

retardamento da execução ou da entrega do objeto 

ou documentação falsa exigida para o certame
licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a frustrar os objetivos da licitação; 
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

aplicáveis são advertência, multa, impedimento
inidoneidade, nos termos do estabelecido no 

será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30%
licitado. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
devido pela Administração ao contratado, além

descontada da garantia prestada ou será cobrada 

ser descontada de pagamento eventualmente
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equilíbrio econômico- 
DE RISCO. 

criteriosa, lastreada em 
para apurar o caso 

administrativamente pelas 

 grave dano à 
coletivo; 

superveniente devidamente 

para a contratação, 

 da licitação sem 

certame ou prestar 

execução do Contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h)praticar 

agosto de 2013. 

impedimento de licitar ou 
 art. 156 da Lei nº 

30% (trinta por cento) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
além da perda desse 

 judicialmente. 

eventualmente devido pela 



 

  

contratante decorrente de 
Municipal. 
 

28.4. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) 
II, do art. 156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso 
injustificado prevista no art. 162 da Lei
28.4.1. a aplicação de multa moratória não impedirá
compensatória e promova a
outras sanções previstas na Lei Federal nº
 
28.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar,
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa
com poderes de administração, a
ramo em relação de coligação ou controle,
observados, em todos os casos,
análise jurídica prévia. 
 
28.6. Os atos previstos como 
licitações e contratos da Administração
lesivos na Lei nº 12.846,
conjuntamente, nos mesmos
competente definidos na referida
 
28.7. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos
prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.
 
28.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Estado poderá cobrar o va
conforme artigo 419 do Código
 
28.9. A aplicação de qualquer
administrativo que assegurará o
observando-se o procedimento
1.525/22. 
28.10. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da 

 

 

 

 

 

 outros contratos firmados com a Administração

Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) 
art. 156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso 

no art. 162 da Lei 14.133/21. 
aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em

a extinção unilateral do contrato com a aplicação
na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo em relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
Administração Pública que também sejam tipificados

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados
mesmos autos, observados o rito procedimental

referida Lei. 

O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
de agente público. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
do licitante, o Estado poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

do Código Civil. 

qualquer das penalidades previstas realizar-se
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

cedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Decreto

Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da 
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Administração Pública 

Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no inciso 
art. 156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso 

que a Administração a converta em 
aplicação cumulada de 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
atos ilícitos previstos 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

ca sucessora ou a empresa do mesmo 
com o sancionado, 
obrigatoriedade de 

infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
tipificados como atos 
apurados e julgados 

procedimental e a autoridade 

O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular 
da ocorrência de danos e 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
lor remanescente judicialmente, 

se-á em processo 
licitante/adjudicatário, 
Decreto Estadual nº 

Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da 



 

  

infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes; os danos que dela
ou o aperfeiçoamento de programa de
órgãos de controle. 
28.11. As sanções aplicadas
Cadastro Nacional de Empresas
Empresas Inidôneas ou Suspensas do
 
29. DA VISITA AO LOCAL

 

29.1. A VISITA TÉCNICA SE FAZ NECESSÁRIA COM A FINALIDADE 
LOCAL DOS SERVIÇOS, PARA QUE NO FUTURO NÃO HAJA ALEGAÇÕES DE 
DESCONHECIMENTO. ASSIM A VISITA TECNICA DEVERA SER AGENDADA JUNTO A 
ENGENHEIRA DO MUNICIPIO
TERMOS DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA.

29.2. A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro do Município de 
Arenápolis/MT, que a certificará,
será Juntado à Documentação de
14.133/2021. 
29.3. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Departamento de Licitação 
da prefeitura de Arenápolis/MT
o 3º dia (útil) anterior a abertura da
 
29.4. Horário de atendimento
13:00 as 17:00 hs, de segunda
visita poderá ser obtida através do telefone (65)
Municipio. 
 
29.5. A Licitante não poderá
29.6. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição 
ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por 
esta declaração, ficando impedida, no futuro,
declarado, quaisquer alterações
 
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
30.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

 

 

 

 

 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 
dela provierem para a Administração Pública;

de programa de integridade, conforme normas 

aplicadas serão informadas e atualizadas para fins 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Suspensas do Estado de Mato Grosso da CGE/MT.

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

VISITA TÉCNICA SE FAZ NECESSÁRIA COM A FINALIDADE 
, PARA QUE NO FUTURO NÃO HAJA ALEGAÇÕES DE 

DESCONHECIMENTO. ASSIM A VISITA TECNICA DEVERA SER AGENDADA JUNTO A 
ENGENHEIRA DO MUNICIPIO, SENDO OBEDECIDOS OS PRAZOS PARA AS MESMAS, NOS 
TERMOS DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA. 

A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro do Município de 
Arenápolis/MT, que a certificará, expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado 
será Juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do § 2º do 

. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Departamento de Licitação 
prefeitura de Arenápolis/MT, ou pelo telefone (65) 3343-2183,  e deverá ocorrer até 

a abertura da Proposta.  

Horário de atendimento da Prefeitura ao Público: de 07h00min às 1
de segunda-feira a sexta-feira. Qualquer informação em relação à 

visita poderá ser obtida através do telefone (65) 3343-2183, com o 

poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de
. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição 
atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por 

impedida, no futuro, de pleitear por força do
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

GERAIS 

Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 
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cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 
Pública; e a implantação 

 e orientações dos 

 de publicidade no 
Cadastro Estadual de 

CGE/MT. 

VISITA TÉCNICA SE FAZ NECESSÁRIA COM A FINALIDADE DE VERIFICAR O 
, PARA QUE NO FUTURO NÃO HAJA ALEGAÇÕES DE 

DESCONHECIMENTO. ASSIM A VISITA TECNICA DEVERA SER AGENDADA JUNTO A 
, SENDO OBEDECIDOS OS PRAZOS PARA AS MESMAS, NOS 

A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro do Município de 
expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado 

 art. 63 da Lei nº 

. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Departamento de Licitação 
deverá ocorrer até 

da Prefeitura ao Público: de 07h00min às 11h00min e das 
feira. Qualquer informação em relação à 

 Engenheiro(a) do 

de qualquer fato. 
. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição 
atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por 

pleitear por força do conhecimento 
financeira. 

Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 



 

  

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
Grosso/MT e, desta forma, 
relativa ao certame. 
30.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela 
Comissão de Contratação; 
30.3. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 
participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação 
da(s) vencedora(s) e da manifestação da intenção
caso; 
30.4. Os demais atos licitatórios
disponibilizados no sítio: 
30.5. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus Anexos, pois a simples
incondicional de seus termos,
conhecimento do objeto em
qualquer pormenor; 

30.6 No caso de eventual
prevalecerão as disposições 
30.7. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
documento apresentado ou 
desclassificação da Licitante 
a extinção do instrumento contratual, sem
30.8. O Município de Arenápolis/MT reserva a si o direito de revogar a presente licitação
por razões de interesse público ou anulá
bem como adiar ou prorrogar
da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 
qualquer Licitante, caso tome
técnica ou comercial da Licitante, sem que isto
ressarcimento de qualquer natureza;
30.9. É facultado à Comissão
não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 
esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 
complementar a instrução do
30.10. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 
da proposta, deverá a Licitante,
Arenápolis/MT, revalidar, por
desistente do feito licitatório;
30.11. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

 

 

 

 

 

durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
 serão registradas no sistema eletrônico e 

As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela 

Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 
propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação 

manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se

licitatórios serão registrados no processo da 

A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante

termos, independente de transcrição, bem como
do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de

eventual divergência entre o EDITAL de Licitação
do primeiro. 

A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

 a inverdade das informações nele contidas implicará
 que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido

contratual, sem prejuízos das demais sanções
O Município de Arenápolis/MT reserva a si o direito de revogar a presente licitação

por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 
prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 
tome conhecimento de fato que afete a capacidade

comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
natureza; 

Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação,
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 
do processo; 

Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 
Licitante, independente de comunicação formal

por igual período, o documento, sob pena 
licitatório; 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
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durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Mato 
 na documentação 

As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela 

Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 
propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação 

recurso(s), se for o 

 licitação e serão 

A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
Licitante à aceitação 
como representa o 
desconhecimento de 

Licitação e seus anexos, 

A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
falsidade de qualquer 

implicará a imediata 
sido a adjudicatária, 

das demais sanções cabíveis; 
O Município de Arenápolis/MT reserva a si o direito de revogar a presente licitação 

la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 
 da PROPOSTA ou 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 
capacidade financeira, 

gere direito à indenização ou 

licitação, desde que 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 

Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 
formal do Município de 

 de ser declarada 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 



 

  

dirimidas administrativamente,
Arenápolis/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no art. 102, 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 
 
 

 

 

 

 

 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 
Arenápolis/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 

 inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Arenápolis/MT,  23 de

RENATO FINOTTI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

EDERSON FIGUEIREDO 

Prefeito Municipal 
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Foro da cidade de 
Arenápolis/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 

 

de  Junho de 2026. 
 
 
 

OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 



 

  

 

 

1. DO OBJETO E DO PREÇO DE AQUISIÇÃO

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS

ARENÁPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 0

PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

AO PROCESSO. 

1.2. Especificações do Objeto:

ITEM QTDE 

 
001 

 

 
01 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD E 
DRENAGEM DE 
MUNICIPIO DE ARENAPOLIS

 

1.2.1. O valor total estimado da obra será de 

quatrocentos e sessenta e três 

orçamento do TERMO DE CONVÊNIO 0090/2026/SINFRA

constantes do memorial orçamentário.

1.2.2. O prazo máximo para execução do objeto será de 

conforme cronograma físico

meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente projeto de 

(TSD) e Drenagem de Águas Pluviais
 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E DO PREÇO DE AQUISIÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE 

ARENÁPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 0090/2026/

ÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ANEXOS 

1.2. Especificações do Objeto: 

DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL R$

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO 
MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT. 

R$ 

O valor total estimado da obra será de R$ 4.463.068,70 

quatrocentos e sessenta e três mil, sessenta e oito reais e setenta centavos), conforme 

CONVÊNIO 0090/2026/SINFRA e demais composições técnicas 

constantes do memorial orçamentário. 

O prazo máximo para execução do objeto será de 180 (cento e oitenta

conforme cronograma físico-financeiro. O prazo de vigência contratual será de 

meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

O presente projeto de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo 

(TSD) e Drenagem de Águas Pluviais no Município de Arenápolis justifica
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

NO MUNICÍPIO DE 

090/2026/SINFRA, 

ÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ANEXOS 

VALOR TOTAL R$ 

 
R$ 4.463.068,70 

 (quatro milhões, 

centavos), conforme 

e demais composições técnicas 

cento e oitenta) dias, 

financeiro. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo 

unicípio de Arenápolis justifica-se pela 



 

  

necessidade de melhoria da infraestrutura urbana e das condições de mobilidade da 

população residente nas vias contempladas.

2.2. Atualmente, diversas ruas do município apresentam revestimento primário ou 

encontram-se sem pavimentação adequada, situação que provoca transtornos à 

população, especialmente durante os períodos chuvosos, quando ocorre a formação de 

lama, erosões e dificuldades de tráfego de veículos e pedestres. Nos períodos de 

estiagem, a intensa geração de poeira compromete a qualidade de vida dos moradores, 

podendo ocasionar problemas respiratórios e desconforto à comunidade.

2.3. A implantação da pavimentação asfáltica em TSD, associada à execução de um 

sistema eficiente de drenagem de águas 

trafegabilidade, segurança viária e acessibilidade, além de contribuir para o adequado 

escoamento das águas superficiais, minimizando a ocorrência de alagamentos, 

enxurradas e processos erosivos que causam dano

2.4. A intervenção também contribuirá para a valorização imobiliária das áreas 

beneficiadas, o fortalecimento das atividades econômicas locais e a melhoria do acesso 

da população aos serviços públicos essenciais, como saú

e segurança. Além disso, a obra promoverá maior integração urbana, incentivando o 

desenvolvimento ordenado do município e elevando os padrões de qualidade da 

infraestrutura urbana. 

2.5. O orçamento estimativo total da obra 

quatrocentos e sessenta e três 

2.6. É obrigatória a apresentação da planilha orçamentária detalhada pela licitante, 

contendo composição de custos unitários, BDI, 

dos percentuais aplicados. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

3.1. Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

 

 

 

 

 

necessidade de melhoria da infraestrutura urbana e das condições de mobilidade da 

população residente nas vias contempladas. 

, diversas ruas do município apresentam revestimento primário ou 

se sem pavimentação adequada, situação que provoca transtornos à 

população, especialmente durante os períodos chuvosos, quando ocorre a formação de 

lama, erosões e dificuldades de tráfego de veículos e pedestres. Nos períodos de 

sa geração de poeira compromete a qualidade de vida dos moradores, 

podendo ocasionar problemas respiratórios e desconforto à comunidade.

A implantação da pavimentação asfáltica em TSD, associada à execução de um 

sistema eficiente de drenagem de águas pluviais, proporcionará melhores condições de 

trafegabilidade, segurança viária e acessibilidade, além de contribuir para o adequado 

escoamento das águas superficiais, minimizando a ocorrência de alagamentos, 

enxurradas e processos erosivos que causam danos ao patrimônio público e privado.

A intervenção também contribuirá para a valorização imobiliária das áreas 

beneficiadas, o fortalecimento das atividades econômicas locais e a melhoria do acesso 

da população aos serviços públicos essenciais, como saúde, educação, assistência social 

e segurança. Além disso, a obra promoverá maior integração urbana, incentivando o 

desenvolvimento ordenado do município e elevando os padrões de qualidade da 

O orçamento estimativo total da obra é de R$ 4.463.068,70 

quatrocentos e sessenta e três mil, sessenta e oito reais e setenta centavos)

É obrigatória a apresentação da planilha orçamentária detalhada pela licitante, 

contendo composição de custos unitários, BDI, cronograma físico-financeiro e indicação 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 
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necessidade de melhoria da infraestrutura urbana e das condições de mobilidade da 

, diversas ruas do município apresentam revestimento primário ou 

se sem pavimentação adequada, situação que provoca transtornos à 

população, especialmente durante os períodos chuvosos, quando ocorre a formação de 

lama, erosões e dificuldades de tráfego de veículos e pedestres. Nos períodos de 

sa geração de poeira compromete a qualidade de vida dos moradores, 

podendo ocasionar problemas respiratórios e desconforto à comunidade. 

A implantação da pavimentação asfáltica em TSD, associada à execução de um 

pluviais, proporcionará melhores condições de 

trafegabilidade, segurança viária e acessibilidade, além de contribuir para o adequado 

escoamento das águas superficiais, minimizando a ocorrência de alagamentos, 

s ao patrimônio público e privado. 

A intervenção também contribuirá para a valorização imobiliária das áreas 

beneficiadas, o fortalecimento das atividades econômicas locais e a melhoria do acesso 

de, educação, assistência social 

e segurança. Além disso, a obra promoverá maior integração urbana, incentivando o 

desenvolvimento ordenado do município e elevando os padrões de qualidade da 

 (quatro milhões, 

centavos). 

É obrigatória a apresentação da planilha orçamentária detalhada pela licitante, 

financeiro e indicação 

3.1. Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 



 

  

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.2. A empresa deverá seguir e realizar a obra conforme memorial descritivo, projetos, 

cronograma e orçamento em anexos.

3.3. Deverão ser utilizados na obra materiais novos e de primeira qualidade.

3.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 

62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

3.4.1. Certificado de registro (pessoa jurídica): 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

3.4.2. Certificado de registro (pessoa física): 

de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão 

na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro C

3.4.3. Capacidade operacional (pessoa jurídica): 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da 

empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo 

conter no mínimo (admitindo

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR2C, COM BANHO DILUÍDO. 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS.

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 

45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA 

SARJETA) X 22 CM ALTURA.

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

 

 

 

 

 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

3.2. A empresa deverá seguir e realizar a obra conforme memorial descritivo, projetos, 

cronograma e orçamento em anexos. 

os na obra materiais novos e de primeira qualidade.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 

o II, da Lei Federal nº 14.133/2021:  

Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  

Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho Regional 

genharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão 

na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro C

Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, 

o por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da 

empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo 

conter no mínimo (admitindo-se a soma de atestados):  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR2C, COM BANHO DILUÍDO.  

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 

SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 

45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA 

SARJETA) X 22 CM ALTURA. 

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 
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desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

3.2. A empresa deverá seguir e realizar a obra conforme memorial descritivo, projetos, 

os na obra materiais novos e de primeira qualidade. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 

comprovar registro no Conselho 

comprovar registro no Conselho Regional 

genharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão 

na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil. 

atestado (s) de capacidade técnica, 

o por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da 

empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo 

QUANTIDADE MÍNIMA 

7.949,26m² 

8.901,89m² 

1.866,70m² 

33,38T 

149,00m 



 

  

NOMINAL DE 1000 MM

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAI

DE INTERFERÊNCIAS.

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 1200 MM

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS.

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS 

 

3.4.3.1. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da 

(s) certidão (ões) e/ou atestado (s): 

• Nome do contratado e do contratante; 

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

• Localização e data da realizaç

• Serviços executados e quantitativos. 

3.4.4. Capacidade profissional (pessoa física): 

responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA), que comprove 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo 

conter no mínimo:  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR2C, COM BANHO DILUÍDO. 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE 

 

 

 

 

 

NOMINAL DE 1000 MM 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS. 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 1200 MM 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, 

A RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS. 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

 

3.4.3.1. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da 

(s) certidão (ões) e/ou atestado (s):  

Nome do contratado e do contratante;  

Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  

Localização e data da realização da obra;  

Serviços executados e quantitativos.  

Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do 

responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA), que comprove 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR2C, COM BANHO DILUÍDO.  

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE 
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460,50m 

460,50m 

163,00m 

149,00m 

3.4.3.1. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da 

certidão de acervo técnico (CAT) do 

responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA), que comprove 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo 

QUANTIDADE MÍNIMA 

7.949,26m² 

8.901,89m² 



 

  

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS.

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 

45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA 

SARJETA) X 22 CM ALTURA.

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 1000 MM

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS.

TUBO DE CONCRETO ARMA

CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 1200 MM

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS.

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS 

 

3.4.5. Vínculo Empregatício: 

profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados. 

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante 

cópia da Carteira Profissional de Trabal

ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a 

identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado a

deste;  

 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 

SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 

45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA 

SARJETA) X 22 CM ALTURA. 

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 1000 MM 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS. 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 1200 MM 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

CIAS. 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 

 

Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada 

profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados. 

A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante 

cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) 

ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a 

identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada da anuência 
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1.866,70m² 

33,38T 

149,00m 

460,50m 

460,50m 

163,00m 

149,00m 

Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada 

profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados.  

A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante 

ho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) 

ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a 

identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do 

presentado desde que acompanhada da anuência 



 

  

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a 

conclusão final do contrato, admitindo

equivalente ou superior, em condi

trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica 

exigida neste item;  

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em 

mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

 

3.5. Garantia da contratação

3.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

3.5.2. Em caso opção pelo seguro

máximo, até a data de assinatura do contrato.

3.5.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contr

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

3.6. Vistoria 

3.6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e pecul

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, 

horas e das 13:00 horas as 17:00 horas.

3.6.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

3.6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identid

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

3.6.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhe

 

 

 

 

 

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a 

conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos 

trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica 

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em 

itante, sob pena de inabilitação de ambas.  

3.5. Garantia da contratação 

3.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

3.5.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

3.6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta -feira, das 07:00 horas às 11:00 

e das 13:00 horas as 17:00 horas. 

3.6.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

3.6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

3.6.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
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Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a 

se a substituição por profissionais de experiência 

ções idênticas de disponibilidade e dedicação aos 

trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica 

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em 

3.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

3.5.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

3.6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

iaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

feira, das 07:00 horas às 11:00 

3.6.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

3.6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

ade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.6.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

cimento pleno das 



 

  

condições e peculiaridades da contratação.

3.6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviço

decorrentes. 

3.7. Apresentar Declaração
equipamentos mínimos necessários para
objeto desta licitação estarão
sua utilização. Esses equipamentos
Arenápolis/MT, segue abaixo:

RELAÇÃO DOS 

ITEM  

01 CAMINHAO ESPARGIDOR

02 DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS

03 ROLO PNEUMATICO 

04 ROLO LISO 12 TONELADAS

05 ROLO COMPACTADOR 14 TONELADAS

06 CAMINHAO CAÇAMBA TROCADO

07 TRATOR DE PNEUS COM GRADE

08 CAMINHAO PIPA 20 MIL LITROS

09 PATROL 

10 ESCAVADEIRA HIDRAULICA

11 PA CARREGADEIRA 

12 RETROESCAVADEIRA

13 EXTRUSORA DE MEIO FIO

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

4.1. Condições de execução

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após recebimento da Ordem de 

Serviço; 

4.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

 

 

 

 

 

condições e peculiaridades da contratação. 

3.6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

Apresentar Declaração de Disponibilidade emitida pela Licitante de que os 
equipamentos mínimos necessários para execução da Obra/Serviço

licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso
equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pelo Município de 

, segue abaixo: 
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS  

  

DISCRIMINAÇÃO 

Quantidade Mínima

 

CAMINHAO ESPARGIDOR 

DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS 

 

ROLO LISO 12 TONELADAS 

ROLO COMPACTADOR 14 TONELADAS 

CAMINHAO CAÇAMBA TROCADO 

TRATOR DE PNEUS COM GRADE 

CAMINHAO PIPA 20 MIL LITROS 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

 

RETROESCAVADEIRA 

EXTRUSORA DE MEIO FIO 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Condições de execução 

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

execução do objeto: imediatamente após recebimento da Ordem de 

4.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
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3.6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

s, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

emitida pela Licitante de que os 
Obra/Serviço de que trata o 

uso por ocasião de 
vistoria “in loco” pelo Município de 

Quantidade Mínima 

unidade 

1 

1 

1  

1 

1 

4 

1  

1  

1  

1 

1 

1 

1 

execução do objeto: imediatamente após recebimento da Ordem de 

4.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 



 

  

freqüência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme cronograma físico

financeiro, planilha orçamentária, projeto base e memorial descritivo.

4.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme cronograma físico

planilha orçamentária, projeto base e memorial descritivo.

4.1.1.4. Conforme cronograma físico

memorial descritivo. 

 

4.2. Local da prestação dos serviços

4.2.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados no cronograma físico

planilha orçamentária, projeto base e memorial descritivo.

 

4.3. Materiais a serem disponibilizados

4.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

conforme consta no: 

4.3.1.2. Cronograma físico-financeiro;

4.3.1.3. Planilha orçamentária;

5.3.1.3. Projeto base; e 

4.3.1.4. Memorial Descritivo.

 

4.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

4.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 

conforme legislação vigente.

 

4.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato

4.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto.

 
 

 

 

 

 

freqüência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme cronograma físico

a orçamentária, projeto base e memorial descritivo. 

4.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme cronograma físico

planilha orçamentária, projeto base e memorial descritivo. 

4.1.1.4. Conforme cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária, projeto base e 

4.2. Local da prestação dos serviços 

4.2.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados no cronograma físico

planilha orçamentária, projeto base e memorial descritivo. 

em disponibilizados 

4.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

financeiro; 

4.3.1.3. Planilha orçamentária; 

4.3.1.4. Memorial Descritivo. 

4.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Ou seja, a 

responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 

orme legislação vigente. 

4.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

4.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 
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freqüência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme cronograma físico-

4.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme cronograma físico-financeiro, 

rçamentária, projeto base e 

4.2.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados no cronograma físico-financeiro, 

4.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, 

4.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

Ou seja, a contratada 

responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 

4.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 



 

  

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou su

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo

eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do c

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fisc

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

5.6. Fiscalização 

5.6.1. A execução do contrato deverá ser aco

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.6.2. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor 

e o Fiscal do Contrato, que serão resp

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAM

 

 

 

 

 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.6.2. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor 

e o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

spensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

se o uso de mensagem 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

ontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

alização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

mpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6.2. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor 

onsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 



 

  

6.1. O fiscal do contrato fará medições mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia 

correspondente ao autorizado para início da obra, ou no primeiro dia útil subseqüente, de 

acordo com as etapas do cronograma físico

6.2. A medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos 

com base no cronograma aprovado e nas especificações e projetos, considerando os 

serviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

6.3. O critério de medição a

seja,nos quantitativos das obras/serviços efetivamente executadas e materiais 

efetivamente aplicados, não sendo levados em consideração descontos, 

acréscimos,perdas e outros elementos similares que 

composição de custos dos serviços.

6.4. Só serão medidos e autorizados os pagamentos dos itens comprovadamente 

executados ou instalados na obra através de vistoria do fiscal do contrato.

6.5. Os valores referentes às obras/servi

medição, serão pagos após a CONTRATADA refazê

CONTRATANTE. 

6.6. O pagamento da última medição estará condicionado à conclusão total da obra, 

sanadas todas as pendências e conforme o Receb

6.7. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessár

6.8. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação do documento fiscal correspondente.

6.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da CONTRATADA.

6.10. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com 

as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações: 

a) Indicação do número do CONTRATO;
 

 

 

 

 

6.1. O fiscal do contrato fará medições mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia 

correspondente ao autorizado para início da obra, ou no primeiro dia útil subseqüente, de 

acordo com as etapas do cronograma físico-financeiro anexo ao projeto.

medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos 

com base no cronograma aprovado e nas especificações e projetos, considerando os 

serviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

6.3. O critério de medição a ser utilizado será baseado em obras e serviços reais, ou 

seja,nos quantitativos das obras/serviços efetivamente executadas e materiais 

efetivamente aplicados, não sendo levados em consideração descontos, 

acréscimos,perdas e outros elementos similares que deverão ser considerados na 

composição de custos dos serviços. 

6.4. Só serão medidos e autorizados os pagamentos dos itens comprovadamente 

executados ou instalados na obra através de vistoria do fiscal do contrato.

6.5. Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma 

medição, serão pagos após a CONTRATADA refazê-los, sem ônus adicional ao 

6.6. O pagamento da última medição estará condicionado à conclusão total da obra, 

sanadas todas as pendências e conforme o Recebimento Definitivo pela Administração.

6.7. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

6.8. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação do documento fiscal correspondente. 

6.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da CONTRATADA. 

tura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com 

exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

a) Indicação do número do CONTRATO; 
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6.1. O fiscal do contrato fará medições mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia 

correspondente ao autorizado para início da obra, ou no primeiro dia útil subseqüente, de 

financeiro anexo ao projeto. 

medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos 

com base no cronograma aprovado e nas especificações e projetos, considerando os 

ser utilizado será baseado em obras e serviços reais, ou 

seja,nos quantitativos das obras/serviços efetivamente executadas e materiais 

efetivamente aplicados, não sendo levados em consideração descontos, 

deverão ser considerados na 

6.4. Só serão medidos e autorizados os pagamentos dos itens comprovadamente 

executados ou instalados na obra através de vistoria do fiscal do contrato. 

ços que forem rejeitados, relativos a uma 

los, sem ônus adicional ao 

6.6. O pagamento da última medição estará condicionado à conclusão total da obra, 

imento Definitivo pela Administração. 

6.7. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

6.8. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

6.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

tura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com 

exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 



 

  

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Indicação da medição a que se refere o faturamento;

d) Matrícula CNO da obra; 

e) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

f) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

6.11. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso 

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem 

que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal; 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.12. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de 

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a 

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá

facultativo. 

6.13. A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONT

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança 

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fic

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

 

 

 

 

 

 

b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

que se refere o faturamento; 

e) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

f) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

6.11. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso 

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem 

que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

rtidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

va de Débitos Trabalhistas. 

6.12. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de 

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a 

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que 

6.13. A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque 

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança 

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 
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e) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

f) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

6.11. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso 

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem 

 

rtidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

6.12. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de 

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a 

la ou não nos casos em que for 

6.13. A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

RATADA o destaque 

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 

arem-se à retenção 

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança 

ará com o pagamento 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 



 

  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

7.1. Forma de seleção e critério d

7.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. Regime de execução 

7.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

7.3. Critérios de aceitabilidade de preços

7.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

contratação. 

7.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, proposta com planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme mod

Administração, para efeito de avaliação de exeqüibilidade (art. 59, §3º,da Lei nº 

14.133/2021); 

7.3.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será

7.3.4. valor global: conforme valor estimado da licitação

7.3.5. custos unitários relevantes.

7.4.Exigências de habilitação

7.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.4.1. Habilitação jurídica: 

7.4.1.1. Empresário individual:

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.4.1.2. Microempreendedor Individual 

Microempreendedor 

Individual- CCMEI, cuja aceitação 

sítio:https://www.gov.br/empresas

 

 

 

 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

egime de execução do contrato será empreitada por preço global.

7.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

7.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, proposta com planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exeqüibilidade (art. 59, §3º,da Lei nº 

7.3.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: Menor valor. 

7.3.4. valor global: conforme valor estimado da licitação 

7.3.5. custos unitários relevantes. 

7.4.Exigências de habilitação 

7.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

da Junta Comercial da respectiva sede.  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor . 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

7.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção 

egime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

7.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

global estimado para a 

7.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, proposta com planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

elo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exeqüibilidade (art. 59, §3º,da Lei nº 

7.3.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

7.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

Certificado da Condição de 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no 



 

  

7.4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada

inscrição do ato constitutivo,

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do

comprobatório de seus administradores.

7.4.1.4. Sociedade simples:

Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

7.4.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera,

matriz. 

7.4.1.6. Não será admitido a participação de Sociedade cooperativa.

7.4.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.

7.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

da Fazenda Nacional. 

7.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 

 

 

 

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal– SL

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do

comprobatório de seus administradores. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

ou agência de sociedade simples ou empresária

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

7.4.1.6. Não será admitido a participação de Sociedade cooperativa. 

7.4.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

da consolidação respectiva. 

fiscal, social e trabalhista 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

7.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

º 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

com averbação no Registro onde tem sede a 

7.4.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

7.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

7.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 



 

  

7.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.5.6. Prova de regularidade 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condiç

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.6. Qualificação Econômico

7.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;

7.6.2. Certidão negativa de falência expedida 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

7.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 

7.6.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um); 

7.6.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativ

balanço de abertura; e 

7.6.3.3. os documentos referidos acima limitar

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.

7.6.3.4. os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

ao Sped. 

7.6.4. Comprovação do Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

constante no item 1.2. do Termo de Referência. De

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida à atualização 

para esta data através de índices oficiais.

7.6.5. A comprovação da boa situação financeira da empresa se dará através de entrega 
 

 

 

 

 

7.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

7.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.6. Qualificação Econômico-Financeira 

7.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 

7.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

e 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

7.6.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

7.6.3.3. os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

7.6.3.4. os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

7.6.4. Comprovação do Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

constante no item 1.2. do Termo de Referência. Devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida à atualização 

para esta data através de índices oficiais. 

7.6.5. A comprovação da boa situação financeira da empresa se dará através de entrega 
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7.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

ão mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei 

7.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

7.6.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

os contábeis pelo 

ão ao último exercício no caso de a 

base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD 

7.6.4. Comprovação do Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

vendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida à atualização 

7.6.5. A comprovação da boa situação financeira da empresa se dará através de entrega 



 

  

de planilha, devidamente assinada pelo Contador ou pelo responsável legal, dos 

seguintes índices contábeis:

7.6.5.1. ILC igual ou superior a 1,00 a ser obtido pela seguinte fórmula:

ILC =Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

(PC) 

 

7.6.5.2. ILG igual ou superior a

Ativo Circulante + Realizável em longo prazo (AC + RLP)

Passivo Circulante + Exigível em longo prazo (PC+ELP)

 

7.6.5.3. IET menor ou igual a 0,80 (zero oitenta) a ser calculado pela seguinte fórmula:

IET = Passivo circulante + Exigível em Longo Prazo (PC + ELP)

Ativo Total 

 

 

7.6.5.4. Onde: 

ILC= Índice de Liquidez Corrente

ILG= Índice de Liquidez Geral

IET= Índice de Endividamento Total

 

7.6.5.5. A empresa proponente será inabilitada se não atingir os índices acima, 

demonstrações das fórmulas.

7.6.5.6. A empresa que apresentar os índices em desconformidade com os valores 

expressos em Balanço será inabilitada.

7.6.5.7. A apresentação dos índices contábeis é imprescindível para a verificação da 

solidez financeira da proponente, em conformidade com o objeto do presente certame.

7.6.5.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.6.5.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

 

 

 

 

 

nilha, devidamente assinada pelo Contador ou pelo responsável legal, dos 

seguintes índices contábeis: 

7.6.5.1. ILC igual ou superior a 1,00 a ser obtido pela seguinte fórmula: 

7.6.5.2. ILG igual ou superior a 1,00 a ser obtido pela fórmula: 

Ativo Circulante + Realizável em longo prazo (AC + RLP) 

Passivo Circulante + Exigível em longo prazo (PC+ELP) 

7.6.5.3. IET menor ou igual a 0,80 (zero oitenta) a ser calculado pela seguinte fórmula:

te + Exigível em Longo Prazo (PC + ELP) 

ILC= Índice de Liquidez Corrente 

ILG= Índice de Liquidez Geral 

IET= Índice de Endividamento Total 

7.6.5.5. A empresa proponente será inabilitada se não atingir os índices acima, 

demonstrações das fórmulas. 

7.6.5.6. A empresa que apresentar os índices em desconformidade com os valores 

expressos em Balanço será inabilitada. 

7.6.5.7. A apresentação dos índices contábeis é imprescindível para a verificação da 

ra da proponente, em conformidade com o objeto do presente certame.

7.6.5.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

tura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.6.5.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
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nilha, devidamente assinada pelo Contador ou pelo responsável legal, dos 

 

7.6.5.3. IET menor ou igual a 0,80 (zero oitenta) a ser calculado pela seguinte fórmula: 

7.6.5.5. A empresa proponente será inabilitada se não atingir os índices acima, conforme 

7.6.5.6. A empresa que apresentar os índices em desconformidade com os valores 

7.6.5.7. A apresentação dos índices contábeis é imprescindível para a verificação da 

ra da proponente, em conformidade com o objeto do presente certame. 

7.6.5.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

7.6.5.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 



 

  

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

7.7. Qualificação Técnica 

7.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.7.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação.

7.7.7.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade.

7.7.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo 

indicado(s): 

7.7.3.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de obras e construções.

7.7.3.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

7.7.3.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente,por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for ocaso.

7.7.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.7.3.4.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante.

7.7.3.4.2. O licitante disponibilizará todas

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, de

 
 

 

 

 

 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

 

7.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.7.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

onsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

.7.7.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade. 

.7.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo 

7.7.3.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de obras e construções. 

7.7.3.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

iência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

7.7.3.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

eio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for ocaso. 

7.7.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.7.3.4.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

7.7.3.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

7.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7.7.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

onsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

.7.7.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente– Conselho 

.7.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo 

7.7.3.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

iência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.7.3.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

eio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

7.7.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.7.3.4.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 



 

  

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Arenápolis/MT, para exercício de 202

SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTES, OBRAS SERV. PUBLICOS
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
CÓD: 0151- 08.002.15.451.
CÓD: 0151- 08.002.15.451.
8.2. Para os exercícios 

respectivas leis orçamentárias.

 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico, anexo do Edital, 

CONTRATADA: 

9.1.1. A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 

fornecidos, devendo promover as eventuais readequações caso sejam necessárias e 

sempre que forem detectadas impropriedades que

do objeto; 

9.1.2. A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, bem 

como aos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações 

contábeis e locais de execução, referentes

9.1.3. Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga

a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

normas da ABNT exigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo 

(Anexo), devendo iniciar os serviços após a publicação da Ordem de Serviço no Diário 

Oficial do Município e no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis;

b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;

c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 

médica e de pronto socorro de seus empregados;

 

 

 

 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Arenápolis/MT, para exercício de 2026, e serão empenhadas nas rubricas:

SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTES, OBRAS SERV. PUBLICOS 
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

0017.1049.4490 – F 1.701.0000000 
0017.1049.4490 – F 1.749.0000000 

8.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas 

respectivas leis orçamentárias. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico, anexo do Edital, além das seguintes obrigações específicas à 

9.1.1. A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 

fornecidos, devendo promover as eventuais readequações caso sejam necessárias e 

sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução 

9.1.2. A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, bem 

como aos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações 

contábeis e locais de execução, referentes ao objeto; e, 

9.1.3. Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga

a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

normas da ABNT exigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo 

(Anexo), devendo iniciar os serviços após a publicação da Ordem de Serviço no Diário 

Oficial do Município e no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis; 

b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;

rcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 

médica e de pronto socorro de seus empregados; 
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As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

empenhadas nas rubricas: 

seguintes, serão alocados os recursos necessários nas 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

ntes obrigações específicas à 

9.1.1. A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 

fornecidos, devendo promover as eventuais readequações caso sejam necessárias e 

possam comprometer a consecução 

9.1.2. A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, bem 

como aos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações 

9.1.3. Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

normas da ABNT exigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo / Especificações 

(Anexo), devendo iniciar os serviços após a publicação da Ordem de Serviço no Diário 

b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 

rcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 



 

  

d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, 

materiais e utensílios necessários à execuç

e) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 

utilizados na execução dos serviços ora contratados, send

existência desse contrato para tentar eximir

contratante; 

f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscaliza

Contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

empregados, Guias de Recolhimento das C

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 

sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação; 

i) comunicar ao CONTRATANTE, 

dos serviços, objeto do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, 

inclusive indicando o nome do responsável;

j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as rep

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, 

efetuando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam ou 

venham incidir sobre as suas atividades;

k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de 

contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia 

própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços 

contratados; 

l) observar e respeitar as Legislações Fed
 

 

 

 

 

d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, 

materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato;

e) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 

utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a 

existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi

f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

Contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

empregados, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 

sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

i) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, 

inclusive indicando o nome do responsável; 

j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as rep

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, 

efetuando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam ou 

venham incidir sobre as suas atividades; 

k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia 

própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços 

l) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 
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d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, 

ão dos serviços objeto deste Contrato; 

e) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 

lhe defeso invocar a 

se daquelas obrigações ou transferi-las à 

f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

dora dos prepostos designados pelo 

Contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

ontribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 

sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, 

j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, 

efetuando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam ou 

qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia 

própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços 

eral, Estadual e Municipal, relativas a prestação 



 

  

dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 14.133/21.

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habili

n) exigência de comprovação mensal junto ao setor financeiro competente, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo

se o pagamento dos direitos previstos na 

Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos de trabalho, obrigações decorrentes do 

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem como das normas e 

legislação especializadas de proteção ao meio ambien

salários, FGTS e os demais encargos de natureza trabalhista;

o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho 

vinculados à execução do contrato;

p) Registrar o Contrato no CREA e apre

"Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura.

q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divulgação e identificação da 

mesma, placa de inauguração, quando for o caso, as 

acordo com o manual apropriado a ser fornecido pela CONTRATANTE.

r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento 

das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específ

vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel 

timbrado do CONTRATADO, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada 

para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao 

total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados.

s) manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências / Diário de Obras", no 

qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos 

materiais, mão-de-obra, como 

problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, 

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará 

em poder da CONTRATANTE após a conclusã

t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
 

 

 

 

 

dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 14.133/21.

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) exigência de comprovação mensal junto ao setor financeiro competente, do 

obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo

se o pagamento dos direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas 

Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos de trabalho, obrigações decorrentes do 

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem como das normas e 

legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação de pagamento de 

salários, FGTS e os demais encargos de natureza trabalhista; 

o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho 

vinculados à execução do contrato; 

p) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da 

"Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura.

q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divulgação e identificação da 

mesma, placa de inauguração, quando for o caso, as quais serão confeccionadas de 

acordo com o manual apropriado a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento 

das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específ

vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel 

timbrado do CONTRATADO, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada 

para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao 

obra empregada nos serviços contratados. 

s) manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências / Diário de Obras", no 

qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos 

obra, como também reclamações, advertências e principalmente 

problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, 

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará 

em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras / serviços. 

t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
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dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 14.133/21. 

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

tação e qualificação exigidas na licitação. 

n) exigência de comprovação mensal junto ao setor financeiro competente, do 

obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-

Consolidação das Leis do Trabalho e nas 

Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos de trabalho, obrigações decorrentes do 

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem como das normas e 

te, comprovação de pagamento de 

o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho 

sentar o comprovante de pagamento da 

"Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divulgação e identificação da 

quais serão confeccionadas de 

 

r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento 

das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em 

vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel 

timbrado do CONTRATADO, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada 

para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao 

s) manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências / Diário de Obras", no 

qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos 

também reclamações, advertências e principalmente 

problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, 

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará 

t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 



 

  

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de 

trabalho. 

v) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão 

execução das obras / serviços.

x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.

y) responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo promover 

as readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto contratado.

z) permitir o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, bem 

como dos órgãos de controle interno e externo, aos documentos e registros 

9.4. ACONTRATANTE obriga

9.4.2. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 

serviço; 

9.43. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

9.4.4. Notificar, por escrito, à CONTRAT

neste contrato; 

9.4.5. Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 

assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:

 

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 

de sua assinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos 

10.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo 

Aditivo, observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autori

competente para a celebração do ajuste.

 

 

 

 

 

revidenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de 

v) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão 

execução das obras / serviços. 

x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo promover 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto contratado. 

z) permitir o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, bem 

como dos órgãos de controle interno e externo, aos documentos e registros 

CONTRATANTE obriga-se a: 

9.4.2. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 

9.43. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

9.4.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas 

9.4.5. Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 

cia de qualquer alteração no presente Contrato.

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

ssinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos.

10.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo 

Aditivo, observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 

10.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autori

a celebração do ajuste. 
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revidenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de 

v) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 

x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo promover 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

z) permitir o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, bem 

como dos órgãos de controle interno e externo, aos documentos e registros contábeis. 

9.4.2. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 

9.43. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

ADA, quando da aplicação de multas previstas 

9.4.5. Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 

cia de qualquer alteração no presente Contrato. 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

meses, contados a partir da data 

períodos. 

10.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo 

Aditivo, observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 

10.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade 



 

  

 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e) não manter a propo

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuç

contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1

2013. 

11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções:

11.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçã

11.1.1.2. Multa:

11.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

 

 

 

 

 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1

11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

11.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.1.1.2. Multa: 

11.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

sta, salvo em decorrência de fato superveniente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ão ou da entrega do objeto da 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

ato fraudulento na execução do 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

11.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

o de penalidade mais grave; 

11.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 



 

  

11.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.

11.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor t

contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penali

11.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penal

grave. 

11.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

11.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
 

 

 

 

 

11.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.

11.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor t

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penal

11.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

ente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

reza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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11.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

11.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

11.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

11.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

11.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

 

11.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

ente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.

11.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do d

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

12.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

decididos aplicando as regras contratuais a Lei Fede

12.2. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

 

 

 

 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

mas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

cios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

nálise jurídica prévia. 

11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

ratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

decididos aplicando as regras contratuais a Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

11.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

ireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

cios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

ratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal 

12.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

12.2. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 



 

  

processadas e julgadas no foro da Comarca de Arenápolis 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

processadas e julgadas no foro da Comarca de Arenápolis – MT, com a exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arenápolis/MT, 23 de 

 

 

 

RENATO FINOTTI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
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MT, com a exclusão de 

 

de Junho de 2026. 

OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 



 

  

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

PROJETO EXECUTIVO 
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MODELO DE CARTA
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE
 
CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
Ao Município de Arenápolis/MT
 
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL 
Objeto:   
 
 

Apresentamos a V.Sas.
.............................................................................................................................
 
pelo preço global de R$ 
em 
consecutivos, ANEXO III - 
Critérios de Pagamento). 
 
Declaramos que em nossa proposta
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, testes e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 
máquinas e equipamentos, sem
relação ao Município de Arenápolis/MT,
contratar com o município. 
 
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou 
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da SINFRA/MT e da 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE

LICITANTE 

 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Arenápolis/MT  

PRESENCIAL Nº XXX/2026 
 

V.Sas. nossa proposta para execução dos
.............................................................................................................................

  ( 
(  

 Quadro 01 - Cronograma Físico-Financeiro 

proposta estão incluídos todas as despesas,
a taxas, tributos, encargos sociais, testes e demais provas exigidas por normas 

que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 

máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
o de Arenápolis/MT, atendendo inclusive as normas para

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou 

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da SINFRA/MT e da 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

dos serviços de 
................................................................................................................................. , 

), para execução 
) dias 

 e o Quadro 02 - 

despesas, inclusive aquelas 
a taxas, tributos, encargos sociais, testes e demais provas exigidas por normas 

que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 

que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
inclusive as normas para licitar e 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da SINFRA/MT e da 



 

  

Município de Arenápolis/MT,
perfeita realização dos trabalhos, de
 
Informamos que o prazo de
corridos, a contar da data de abertura
 
A data-base do orçamento é a
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente 
Contratono prazo determinado
fim o Sr. , Carteira
Expedidor , e CPF nº 
Empresa. 
 
Declaramos ainda que: 
 
Estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que
cumprimos plenamente os requisitos
 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da
 
Para fins do disposto no inciso
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos
 
Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, 
do art. 5° da Constituição Federal;
 
Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido
 
Finalizando, declaramos que

 

 

 

 

 

Município de Arenápolis/MT, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
trabalhos, de conformidade com as especificações.

de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS
de abertura da licitação. 

é a data-base DO ORÇAMENTO REFERENCIAL

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
determinado no documento de convocação, indicando

Carteira de Identidade nº. expedida em 
  , como representante desta 

Estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que
requisitos de habilitação definidos no Edital; 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1333/2021, que
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição

Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, 

Constituição Federal; 

Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, 
estabelecido no Edital; 

que temos pleno conhecimento de todos os aspectos
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responsabilidade pela 
especificações. 

PREÇOS é de ( ) dias 

REFERENCIAL DA SINFRA/MT. 

licitação, nos comprometemos a assinar o 
indicando para esse 
 / / , Órgão 

como representante desta 

Estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
ocorrências posteriores; 

que não empregamos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
da Constituição Federal; 

Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, 

Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, 

aspectos relativos à 



 

  

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 
 
 

ASSINATURA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 



 

  

 
 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO (QUADRO 1) 

E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO (QUADRO 1) 

E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (QUADRO 02) 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO (QUADRO 1)  



 

  

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE

 
  A empresa ______________________, CNPJ____________ e 
estadual _____________, situada na ___________________________, neste ato 
representada pelo seu __________ Senhor _____________________, brasileiro, casado, 
CPF ___________ RG _____________
CONCORRENCIA PUBLICA PR

DECLARA, sob as penas da Lei, que não existem fatos anteriores e nem poderão 
de existir fatos futuros à data da realização desta licitação que venham a impossibilitar a 
contratação com a Administração ou que mesmo que venha comprovar 
para esse certame; 

DECLARA, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

DECLARA, não possuir
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso
Constitucional nº 20, de 1998);

DECLARA, que não se encontra declarada ini
de licitar e contratar com a Administração Pública;

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos compr
Contrato no prazo determinado

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 
LICITANTE 

 
DECLARAÇÕES 

 
 

A empresa ______________________, CNPJ____________ e 
estadual _____________, situada na ___________________________, neste ato 
representada pelo seu __________ Senhor _____________________, brasileiro, casado, 
CPF ___________ RG ________________, para fins de participação d
CONCORRENCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº. __/2026: 

, sob as penas da Lei, que não existem fatos anteriores e nem poderão 
de existir fatos futuros à data da realização desta licitação que venham a impossibilitar a 
contratação com a Administração ou que mesmo que venha comprovar 

DECLARA, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

possuir em nosso quadro de pessoal empregados
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

20, de 1998); 

que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida 
tar com a Administração Pública; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
determinado no documento de convocação, indicando
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A empresa ______________________, CNPJ____________ e Inscrição 
estadual _____________, situada na ___________________________, neste ato 
representada pelo seu __________ Senhor _____________________, brasileiro, casado, 

___, para fins de participação da 

, sob as penas da Lei, que não existem fatos anteriores e nem poderão 
de existir fatos futuros à data da realização desta licitação que venham a impossibilitar a 
contratação com a Administração ou que mesmo que venha comprovar sua inabilitação 

DECLARA, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 

incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

empregados menores de 18 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 
 Federal (Emenda 

dônea, nem suspensa ou impedida 

ometemos a assinar o 
indicando para esse fim 



 

  

o Sr. , Carteira de Identidade
Expedidor , e CPF nº , Fone
Representante desta Empresa.
Atenciosamente,  

  , de 
 

ASSINATURA
 

 

 

 

 

 

Identidade nº. expedida em         /         /         
Fone (       ) , Fax (     ) , E-mail:  

Empresa. 

 de , . 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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          - , Órgão 
 como 



 

  

MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E
AUTORIZAÇÃO DESTES
EQUIPE TÉCNICA DECLARADA
SERVIÇOS 

 
(deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional)
À 
(Nome do órgão/entidade licitante)
Referência: Concorrência
Objeto:   

 

O abaixo assinado, na qualidade
presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com 
a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do 
Conselho Federal de Engenharia
nº 10.086/2022, caso venhamos a

 
Profissional(is) Responsável(is)

 
Nome: 
Título: 
CREA 
Atribuição: Responsável pelo(a)
Eu, [nome do profissional]
declaro que, sendo esta licitante vencedora do certame estarei disponível para a 
execução dos serviços contratados. Declaro também, 
que as informações prestadas

 
Assinatura do profissional:

 
Os referidos responsáveis registrarão
no CREA conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI  

MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E
DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES

DECLARADA DISPONIBILIDADE PARA A 

(deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional)  

licitante) 
Concorrência Publica Presencial n.ºXX /2026 

 

qualidade de responsável legal pela Licitante 
presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com 

Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do 
Engenharia e Agronomia e com o art. 399, §3º, da
venhamos a vencer a referida licitação 

Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)

 

 

 

pelo(a)  

profissional] autorizo minha inclusão na equipe técnica desta
que, sendo esta licitante vencedora do certame estarei disponível para a 

serviços contratados. Declaro também, para todos os efeitos legais, 
prestadas no meu currículo em anexo são verdadeiras.

profissional: , data:   

registrarão as Anotações de Responsabilidade
conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da 
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MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E 
INCLUSÕES COMO 

 EXECUÇÃO DOS 

 

 vem, pela 
presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com 

Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – 
da Decreto Estadual 

(*) 

desta licitante, e 
que, sendo esta licitante vencedora do certame estarei disponível para a 

para todos os efeitos legais, 
verdadeiras. 

  

Responsabilidade Técnica – ARTs 
conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da 



 

  

Lei Federal n.º 5.194/1966,
penalidades previstas na legislação

  , de 
 

Representante Legal da Empresa
Nome: 
CPF 
Assinatura 

 

 

 

 

 

5.194/1966, antes do início dos serviços, ficando sujeito
legislação vigente e no Edital da presente licitação.

 de , . 

Empresa Profissional: 
Nome: 
CRA 
Assinatura 
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sujeito a aplicação de 
licitação. 



 

  

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
 
Ao  
Município de Arenápolis/MT.

 
(Nome do órgão/entidade
N. /2026. 
 
Objeto: . 

 
(empresa ou consórcio de 
à (rua, avenida, e-mail,
nº...................................,
representante legal), abaixo assinado,

 
Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos 

equipamentos necessários para execução da 
licitação,  e estes estarão disponíveis
contratação. Temos ciência
pela Prefeitura por ocasião da contratação e

 
RELAÇÃO DOS 

ITEM  

01 CAMINHAO ESPARGIDOR

02 DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS

03 ROLO PNEUMATICO 

04 ROLO LISO 12 TONELADAS

05 ROLO COMPACTADOR

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS

Município de Arenápolis/MT. 

órgão/entidade licitante) Referência: Concorrência P u b l i c a  
. 

 empresas) ............................, com sede na
mail, etc) nº ........., inscrita no 

nº..................................., neste ato representada por (nome do
abaixo assinado, declara que: 

Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos 
necessários para execução da Obra/Serviços de que trata o objeto desta 

licitação,  e estes estarão disponíveis e em perfeitas condições de
ciência que esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” 

por ocasião da contratação e sempre que necessário, conforme abaixo:

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS  

  

DISCRIMINAÇÃO 

Quantidade Mínima

 

CAMINHAO ESPARGIDOR 

DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS 

 

ROLO LISO 12 TONELADAS 

ROLO COMPACTADOR 14 TONELADAS 
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EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

P u b l i c a  Presencial 

na cidade de. , 
 CNPJ/MF sob 

do responsável ou 

Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos 
de que trata o objeto desta 

de uso quando da 
estarão sujeitos à vistoria “in loco” 

, conforme abaixo: 

Quantidade Mínima 

unidade 

1 

1 

1  

1 

1 



 

  

06 CAMINHAO CAÇAMBA TROCADO

07 TRATOR DE PNEUS COM GRADE

08 CAMINHAO PIPA 20 MIL LITROS

09 PATROL 

10 ESCAVADEIRA HIDRAULICA

11 PA CARREGADEIRA 

12 RETROESCAVADEIRA

13 EXTRUSORA DE MEIO FIO

 
 
Local/Data:    
 
Nome, RG, CPF e assinatura
consórcio de empresas   

 

Obs.: 
1- ANEXAR A CADA

CARACTERÍSTICAS
 

2- EM CASO DE   
TERCEIROS, ADEQUAR
formulário deve 
equipamento(s) e
equipamento. Proprietário:
CPF/CNPJ:   
:  

 

 

 

 

 

CAMINHAO CAÇAMBA TROCADO 

TRATOR DE PNEUS COM GRADE 

CAMINHAO PIPA 20 MIL LITROS 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

 

RETROESCAVADEIRA 

EXTRUSORA DE MEIO FIO 

assinatura do responsável ou do representante legal
  

CADA FORMULÁRIO DOCUMENTOS QUE COMPROVEM
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS PARA OS EQUIPAMENTOS. 

 EQUIPAMENTOS   A   SEREM LOCADOS/CEDIDOS   POR
TERCEIROS, ADEQUAR ESTE FORMULÁRIO À SITUAÇÃO.

 vir identificado e assinado pelo proprietário
e pelo Licitante. Apresentar um formulário

Proprietário: NOME :  
     Assinatura: Licitante:

  Data:   CPF/CNPJ:   Assinatura:
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4 

1  

1  

1  

1 

1 

1 

1 

legal da empresa ou 

COMPROVEM AS 

LOCADOS/CEDIDOS   POR 
SITUAÇÃO. Neste caso, o 

proprietário do (s) 
formulário para cada 

 
Licitante: NOME 

Assinatura:   



 

  

 

DECLARAÇÃO DE
 
Ao  
Município de Arenápolis/MT.

 
(Nome do órgão/entidade licitante)
Referência: Concorrência Presencial
Objeto: 
 
(empresa ou consórcio de empresas)............................, com
(rua, avenida, e-mail, etc) nº
representada por..............................
abaixo assinado, declara que:

 
Optou em NÃO realizar a visita
todas as particularidades do
que possam interferir ou prejudicar a execução dos trabalhos, estando ciente da 
impossibilidade de alegar, 
projetar impedimento no cumprimento do

 
 
Por ser verdade, firmo a presente.

 
Nome, RG, CPF e assinatura
consórcio de empresas. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS

Município de Arenápolis/MT. 

licitante) 
Presencial N.    

empresas)............................, com sede na cidade
nº ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº ...................

.............................. (nome do responsável ou representante
que: 

visita técnica, que examinou o projeto de engenharia
do local dos serviços, bem como assume eventuais

interferir ou prejudicar a execução dos trabalhos, estando ciente da 
 em qualquer hipótese, desconhecimento de 
cumprimento do objeto contratual 

firmo a presente. Local/Data: 

assinatura do responsável ou do representante legal
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SERVIÇOS 

cidade de. ..... , à 
................... , neste ato 

representante legal), 

engenharia e conhece 
eventuais dificuldades 

interferir ou prejudicar a execução dos trabalhos, estando ciente da 
 fatos que possam 

legal da empresa ou 



 

  

 

 

(CONFORME ESTUDO TECNICO 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 

MATRIZ DE RISCO 

(CONFORME ESTUDO TECNICO PRELIMINAR) 
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 
CESSÃO DE

 
Ref.: CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL

 
 
Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que 
objeto desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no 
CNPJ / MF sob o nº.........................

 
 
Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei n.º 14.133/21, cedemos ao 
Município de Arenápolis /MT, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos 
os direitos autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a 
realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direito de 
divulgação em qualquer tipo de
divulgação, conste o crédito

 
 
Declaramos, também, estarmos
Município de Arenápolis /MT em

 
 
1. O Município de Arenápolis /MT

necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou
tempo, sem ônus adicional,
prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da
Lei nº 12.378/2010. 

 
2. O Município de Arenápolis /MT

planos ou projetos da forma que 
empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo 
não indicá-los ou anunciá
divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos p
elaboração de planos ou
9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea

 
3. O Município de Arenápolis /MT

 

 

 

 

 

ANEXO X  

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 
CESSÃO DE  DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS

UBLICA PRESENCIAL N. /2026 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços 
desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no 

o nº......................... 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei n.º 14.133/21, cedemos ao 
enápolis /MT, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos 

autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a 
contrato decorrente desta licitação, incluindo os direito de 

uer tipo de mídia, existente ou que venha a existir,
crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração

estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas
/MT em relação aos citados serviços: 

O Município de Arenápolis /MT, poderá proceder quaisquer alterações que considerar 
necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos,

adicional, independentemente de autorização específica,
prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da

O Município de Arenápolis /MT, poderá indicar ou anunciar o nome
planos ou projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação
empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo 

los ou anunciá-los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia de 
inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de 

elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito da Lei nº 
9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”. 

O Município de Arenápolis /MT, poderá reutilizar os planos ou projetos
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TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 
PATRIMONIAIS  

executaremos os serviços 
desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei n.º 14.133/21, cedemos ao 
enápolis /MT, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos 

autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a 
contrato decorrente desta licitação, incluindo os direito de 

existir, desde que, na 
pela elaboração dos mesmos. 

prerrogativas do ao 

quaisquer alterações que considerar 
projetos, a qualquer 
específica, na forma 

prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da 

poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos 
considerar mais adequada, na divulgação do 

empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo 
los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia de 

lanos ou projetos e de 
estes, conforme conceito da Lei nº 

poderá reutilizar os planos ou projetos originais para 



 

  

outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente
com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura e
não nos remunerará por

 
4. Declaramos ainda, que

compor os planos ou 
SINFRA/MT: 

 

O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a 
inscrição “PROPRIEDADE DA
profissionais dos autores dos estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do 
contrato, se tais estudos 
CONTRATADO, sejam tais autores

 
Finalmente, comprometemo
projetos em outros projetos
originalidade das obras. 

 
 
.................................,........de.................de

 
[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL]
[IDENTIDADE] – [CPF / MF]

 
 
 

 

 

 

 

 

localidades além daquela para a qual foram originalmente
com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura e

nos remunerará por essa reutilização. 

que faremos constar em todos os documentos
 projetos, ou em parte deles, a critério

O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a 
DA SINFRA/MT; e se for o caso, os nomes de

autores dos estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do 
 definirem a concepção dos trabalhos a serem feitos pelo 

CONTRATADO, sejam tais autores empregados da SINFRA/MT ou não 

rometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos 
projetos que venhamos a elaborar, de modo a

.................................,........de.................de ........2026. 

COMPLETO DO PROFISSIONAL]  
MF] 
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localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, 
com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura e 

documentos que venham a 
critério do município e 

O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a 
de títulos e registros 

autores dos estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do 
definirem a concepção dos trabalhos a serem feitos pelo 

 

nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos 
modo a preservar a 



 

  

 

 

MINUTA

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ARENÁPOLIS/MT E A EMPRESA XXXXXX .

 

 

O Município de ARENÁPOLIS 

com sede administrativa situada na Rua _____________________________, CEP 

_______________ – Arenápolis/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Senhor ______________, naturalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade RG: _________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, residente e 

domiciliado ________________________________________________, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro lado a emp

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida à 

____________________ – 

neste ato pelo seu sócio proprietário Sr. _________________, portador 

Identidade – Registro Geral nº _____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob o nº 

__________________, neste ato ato denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto 

Municipal nº 003/2024 e da 

Processo Administrativo nº ________________

seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

serviços de engenharia para 

 

 

 

 

 

ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/____ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ARENÁPOLIS/MT E A EMPRESA XXXXXX .

O Município de ARENÁPOLIS - MT, inscrito no C.N.P.J sob o nº __________________, 

com sede administrativa situada na Rua _____________________________, CEP 

Arenápolis/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

, naturalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade RG: _________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, residente e 

domiciliado ________________________________________________, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro lado a empresa _________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida à 

 bairro: _________ – Cep: ______________ 

neste ato pelo seu sócio proprietário Sr. _________________, portador 

Registro Geral nº _____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob o nº 

__________________, neste ato ato denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto 

Municipal nº 003/2024 e da Concorrência Presencial nº ___________,

Processo Administrativo nº ________________ mediante as cláusulas e condições a 

– DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para XXXXXXXXXXXXXXXX – MT, tudo conforme a Concorrência 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ARENÁPOLIS/MT E A EMPRESA XXXXXX . 

MT, inscrito no C.N.P.J sob o nº __________________, 

com sede administrativa situada na Rua _____________________________, CEP 

Arenápolis/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

, naturalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade RG: _________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, residente e 

domiciliado ________________________________________________, doravante 

resa _________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida à 

Cep: ______________ – , representada 

neste ato pelo seu sócio proprietário Sr. _________________, portador da Cédula de 

Registro Geral nº _____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob o nº 

__________________, neste ato ato denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto 

Concorrência Presencial nº ___________, oriundo do 

mediante as cláusulas e condições a 

empresa especializada em 

tudo conforme a Concorrência 



 

  

Presencial – Edital nº XXX/202

ITEM DESCRIÇÃO  

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA –

 

2.1. As partes sujeitam-se às regras da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Contrato.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

(a) o Edital Concorrência Pública Presencial nº XXX/202

(b) o Termo de Referência; 

(c) a proposta da Contratada; 

(d) anexos dos documentos aqui listados.

2.3. As partes têm entre si justas e

considerando a autorização para sua lavratura e o conteúdo do 

xxx/2026, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

3.1. O prazo de vigência do Contrato

de suaassinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos.

3.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabe

3.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

paraa celebração do ajuste.

3.4. A execução dos serviços será iniciada no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 

orecebimento da ordem de serviço, cujas etapas observarão ocronograma fixado no 

Projeto Básico. 

3.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida 

 

 

 

 

 

Edital nº XXX/2026 e seus anexos, conforme abaixo relacionado:

UNID. QTD. 

   

VALOR TOTAL R$  

– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

se às regras da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Contrato. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

Concorrência Pública Presencial nº XXX/2026; 

(b) o Termo de Referência;  

(c) a proposta da Contratada;  

(d) anexos dos documentos aqui listados. 

As partes têm entre si justas e avençadas, e celebram o presente Contrato, 

considerando a autorização para sua lavratura e o conteúdo do Processo administrativo 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

ssinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos.

.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021.

.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

paraa celebração do ajuste. 

. A execução dos serviços será iniciada no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 

a ordem de serviço, cujas etapas observarão ocronograma fixado no 

. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida 
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e seus anexos, conforme abaixo relacionado: 

VALOR R$ 

 

 

se às regras da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais 

avençadas, e celebram o presente Contrato, 

Processo administrativo 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

ssinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos. 

.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

lecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

. A execução dos serviços será iniciada no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 

a ordem de serviço, cujas etapas observarão ocronograma fixado no 

. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida 



 

  

dacorrespondente adequação do cronograma físico

autorizaçãoda autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos doprocesso administrativo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

 

4.1. O valor total da contratação é de 

4.2. No valor acima estão incl

decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, fret

do objeto da contratação. 

4.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigidoanualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo 

de um ano,contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação 

do INCC ou outro quevier a substituí

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Arenápolis/MT, para exercício de 202

SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTES, OBRAS SERV. PUBLICOS

DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

CÓD: 0151- 08.002.15.451.0017.1049.4490 

CÓD: 0151- 08.002.15.451.0017.1049.4490 

 
5.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

leis orçamentárias. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

 

 

 

 

 

 

dacorrespondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorizaçãoda autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos doprocesso administrativo. 

DO VALOR DO CONTRATO 

.1. O valor total da contratação é de R$ 00,00 (XXXXXXX). 

.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro eoutros necessários ao cumprimento integral 

.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigidoanualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo 

de um ano,contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação 

do INCC ou outro quevier a substituí-lo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

ia própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Arenápolis/MT, para exercício de 2026, e serão empenhadas nas rubricas:

SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTES, OBRAS SERV. PUBLICOS 

DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

08.002.15.451.0017.1049.4490 – F 1.701.0000000 

08.002.15.451.0017.1049.4490 – F 1.749.0000000 

.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

DO PAGAMENTO 
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financeiro, bem como de justificativa e 

autorizaçãoda autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

uídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

e, seguro eoutros necessários ao cumprimento integral 

.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigidoanualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo 

de um ano,contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação 

.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

ia própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

, e serão empenhadas nas rubricas: 

.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 



 

  

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante APÓS A CONCLUSÃO DE CADA 

ETAPA PREVISTA NO CRONOGRAMA FÍSICO

30 (trinta) diascontados da apresentação da fatura/nota fiscal contendo o detalhamento da 

execução do objeto e os materia

Diário de Obras, com a execuçãodevidamente atestada pelo setor técnico de engenharia 

do Município, através de ordem bancária,para crédito em banco, agência e conta

indicados pelo CONTRATADO.

6.2. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de

modalidade de .............................., 

total, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital.

7.2.. O regime jurídico da garantia é aquel

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

ProjetoBásico, anexo do Edital, além das seguintes obrigações específicas à 

CONTRATADA: 

8.1.1. A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços 

executados ou fornecidos,devendo promover as eventuais readequações caso sejam 

necessárias e sempre que foremdetectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto; 

8.1.2. A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, 

bem como aos órgãosde controle interno e externo, aos processos, documentos, 

informações contábeis e locais deexecução, referentes ao objeto; e

8.1.3. Além das obrigações contidas ne

 

 

 

 

 

gamento será efetuado pela Contratante APÓS A CONCLUSÃO DE CADA 

PREVISTA NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, no prazo máximo de até 

30 (trinta) diascontados da apresentação da fatura/nota fiscal contendo o detalhamento da 

materiais empregados juntamente com o Boletim de Medição e o 

Diário de Obras, com a execuçãodevidamente atestada pelo setor técnico de engenharia 

, através de ordem bancária,para crédito em banco, agência e conta

indicados pelo CONTRATADO. 

2. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento)

total, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital.

7.2.. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no instrumento convocatório.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

ProjetoBásico, anexo do Edital, além das seguintes obrigações específicas à 

A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços 

executados ou fornecidos,devendo promover as eventuais readequações caso sejam 

necessárias e sempre que foremdetectadas impropriedades que possam comprometer a 

A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, 

bem como aos órgãosde controle interno e externo, aos processos, documentos, 

informações contábeis e locais deexecução, referentes ao objeto; e, 

Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga
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gamento será efetuado pela Contratante APÓS A CONCLUSÃO DE CADA 

FINANCEIRO, no prazo máximo de até 

30 (trinta) diascontados da apresentação da fatura/nota fiscal contendo o detalhamento da 

is empregados juntamente com o Boletim de Medição e o 

Diário de Obras, com a execuçãodevidamente atestada pelo setor técnico de engenharia 

, através de ordem bancária,para crédito em banco, agência e conta-corrente 

2. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram-se definidos no 

(.......................), na 

correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor 

total, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital. 

e previsto no instrumento convocatório. 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

ProjetoBásico, anexo do Edital, além das seguintes obrigações específicas à 

A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços 

executados ou fornecidos,devendo promover as eventuais readequações caso sejam 

necessárias e sempre que foremdetectadas impropriedades que possam comprometer a 

A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, 

bem como aos órgãosde controle interno e externo, aos processos, documentos, 

ste Contrato por determinação legal, obriga-



 

  

se a: 

a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações 

e/ou normas da ABNTexigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo / 

Especificações (Anexo), devendo iniciar osserviços a

Serviço no Diário Oficial do Município e no prazo máximo de até10 (dez) dias úteis;

b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;

c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, al

assistência médica e de prontosocorro de seus empregados;

d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos 

equipamentos, materiais eutensílios necessários à execução dos serviços objeto deste 

Contrato; 

e) responder pelas 

previdenciários e outros, naforma da legislação em vigor relativo aos empregados 

utilizados na execução dos serviços oracontratados, sendo

desse contrato para tentar eximir

f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 

todos os meios ao seualcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

Contratante, atendendo pron

solicitadas; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidirsobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obriga

empregados; 

h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de 

seus empregados,Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias 

(INSS, FGTS e PIS), sob pena, e

ser sustado o pagamento de quaisquer faturas quelhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação; 

i) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços,objeto

Contratada, inclusive indicando o nome do

 

 

 

 

 

a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações 

e/ou normas da ABNTexigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo / 

Especificações (Anexo), devendo iniciar osserviços após a publicação da Ordem de 

Serviço no Diário Oficial do Município e no prazo máximo de até10 (dez) dias úteis;

b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;

c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, al

assistência médica e de prontosocorro de seus empregados; 

d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos 

equipamentos, materiais eutensílios necessários à execução dos serviços objeto deste 

e) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, naforma da legislação em vigor relativo aos empregados 

utilizados na execução dos serviços oracontratados, sendo-lhe defeso invocar a existência 

eximir-se daquelasobrigações ou transferi-las à contratante;

f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 

todos os meios ao seualcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

Contratante, atendendo prontamenteas observações e exigências que lhe forem 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidirsobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigaçõessociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de 

seus empregados,Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias 

(INSS, FGTS e PIS), sob pena, emcaso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de 

ser sustado o pagamento de quaisquer faturas quelhes forem devidas, até o cumprimento 

i) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços,objeto do presente Contrato, provocada por empregados da 

Contratada, inclusive indicando o nome do responsável; 
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a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações 

e/ou normas da ABNTexigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo / 

pós a publicação da Ordem de 

Serviço no Diário Oficial do Município e no prazo máximo de até10 (dez) dias úteis; 

b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 

c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, 

d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos 

equipamentos, materiais eutensílios necessários à execução dos serviços objeto deste 

obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, naforma da legislação em vigor relativo aos empregados 

lhe defeso invocar a existência 

las à contratante; 

f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 

todos os meios ao seualcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

tamenteas observações e exigências que lhe forem 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidirsobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

çõessociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de 

seus empregados,Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias 

mcaso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de 

ser sustado o pagamento de quaisquer faturas quelhes forem devidas, até o cumprimento 

i) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

do presente Contrato, provocada por empregados da 



 

  

j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes,necessários à execução dos serviços objeto do presen

pontualmente todos ospagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir 

sobre as suas atividades; 

k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou aterceiros por sua culpa, ou

ou de auxiliares que estejam sobsua responsabilidade na execução dos serviços 

contratados; 

l) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; cumprir 

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) exigência de comprovação mensa

cumprimento dasobrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo

o pagamento dos direitosprevistos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas 

Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos 

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem

legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação depagamento de 

salários, FGTS e os demais encargos de natureza trabal

o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de 

trabalho vinculados àexecução do contrato;

p) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da 

"Anotação deResponsabilidade Técnica", antes da em

q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divul

identificação da mesma, placade inauguração, quando for o caso, as quais serão 

confeccionadas de acordo com o manual apropriado aser fornecido pela CONTRATA

r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de 

recolhimento dascontribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação 

específica em vigor. As referidasguias serão acompanhadas de declaração elaborada em 

papel timbrado do CONTRATADO, carimbada eassinada por pessoa legalmente habilitada 

 

 

 

 

 

j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes,necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando 

pontualmente todos ospagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir 

k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou aterceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, 

ou de auxiliares que estejam sobsua responsabilidade na execução dos serviços 

l) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 14.133/21.

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) exigência de comprovação mensal junto ao setor financeiro competente, do 

cumprimento dasobrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo

o pagamento dos direitosprevistos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas 

Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos detrabalho, obrigações decorrentes do 

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bemcomo das normas e 

legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação depagamento de 

salários, FGTS e os demais encargos de natureza trabalhista; 

o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de 

trabalho vinculados àexecução do contrato; 

p) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da 

"Anotação deResponsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura.

q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divul

placade inauguração, quando for o caso, as quais serão 

confeccionadas de acordo com o manual apropriado aser fornecido pela CONTRATA

r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de 

recolhimento dascontribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação 

específica em vigor. As referidasguias serão acompanhadas de declaração elaborada em 

CONTRATADO, carimbada eassinada por pessoa legalmente habilitada 
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j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

te contrato, efetuando 

pontualmente todos ospagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir 

k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

em consequência de erros, imperícia própria, 

ou de auxiliares que estejam sobsua responsabilidade na execução dos serviços 

l) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

rigorosamente as disposições da Lei 14.133/21. 

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

l junto ao setor financeiro competente, do 

cumprimento dasobrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se 

o pagamento dos direitosprevistos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas 

detrabalho, obrigações decorrentes do 

como das normas e 

legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação depagamento de 

o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de 

p) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da 

issão da primeira fatura. 

q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divulgação e 

placade inauguração, quando for o caso, as quais serão 

confeccionadas de acordo com o manual apropriado aser fornecido pela CONTRATANTE. 

r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de 

recolhimento dascontribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação 

específica em vigor. As referidasguias serão acompanhadas de declaração elaborada em 

CONTRATADO, carimbada eassinada por pessoa legalmente habilitada 



 

  

para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmascorrespondem fielmente ao 

total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados.

s) manter no local das obras / serviços um "Diári

Obras", no qual serão feitasanotações diárias referentes ao andamento dos serviços, 

qualidade dos materiais, mão

principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução,po

Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, emtodas as 

vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras / serviços.

t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e asegurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária,Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho.

v) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 

adotadas, por quaisquerdanos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 

razão da execução das obras / serviços.

x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de ha

e qualificação exigidasna licitação.

y) responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo 

promover as readequaçõessempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado.

z) permitir o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, 

bem como dos órgãos decontrole interno e externo, aos documentos e registros contábeis.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAT

 

9.1. Além das obrigações previstas no presente Contrat

CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.2. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a 

execução do serviço; 

9.1.3. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

9.1.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas 
 

 

 

 

 

para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmascorrespondem fielmente ao 

obra empregada nos serviços contratados. 

s) manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências / Diário de 

Obras", no qual serão feitasanotações diárias referentes ao andamento dos serviços, 

qualidade dos materiais, mão-de-obra, comotambém reclamações, advertências e 

principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução,po

Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, emtodas as 

vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras / serviços.

t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e asegurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária,Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho.

inanceiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 

adotadas, por quaisquerdanos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 

razão da execução das obras / serviços. 

x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de ha

e qualificação exigidasna licitação. 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo 

promover as readequaçõessempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. 

o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, 

bem como dos órgãos decontrole interno e externo, aos documentos e registros contábeis.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O 

se a: 

Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a 

Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas 
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para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmascorrespondem fielmente ao 

o de Ocorrências / Diário de 

Obras", no qual serão feitasanotações diárias referentes ao andamento dos serviços, 

obra, comotambém reclamações, advertências e 

principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução,por uma das partes. 

Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, emtodas as 

vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras / serviços. 

t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e asegurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária,Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

inanceiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 

adotadas, por quaisquerdanos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 

x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo 

promover as readequaçõessempre que detectadas impropriedades que possam 

o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, 

bem como dos órgãos decontrole interno e externo, aos documentos e registros contábeis. 

o por determinação legal. O 

Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a 

Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas 



 

  

previstas neste contrato; 

9.1.5. Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá

correta prestação dosserviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste 

instrumento assim como dar

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica,desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidosna licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízoà execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade docontrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger

seguintesda Lei n° 14.133/21.

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço gl

nãopoderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem aplanilha orçamentária.

13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o REGIME DE EMPREITADA 

 

 

 

 

 

Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá

correta prestação dosserviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste 

strumento assim como dar-lhe ciência dequalquer alteração no presente Contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica,desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidosna licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

aja prejuízoà execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade docontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintesda Lei n° 14.133/21. 

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço gl

nãopoderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem aplanilha orçamentária. 

13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o REGIME DE EMPREITADA 
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Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na 

correta prestação dosserviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste 

lhe ciência dequalquer alteração no presente Contrato. 

 

fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica,desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidosna licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

aja prejuízoà execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ão pela disciplina dos artigos 124 e 

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

nãopoderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o REGIME DE EMPREITADA 



 

  

PORPREÇO GLOBAL. 

13.4. A CONTRATADA conc

edital,de modo que eventuais alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em 

qualquer daspeças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetosNÃO poderão u

cento) do valor total do futuro contrato,nos termos do art. 13, II do Decreto Federal n. 

7.983/2013 utilizado de forma subsidiária.

13.5. Em situações de alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer 

daspeças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 

dos projetosque ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 10% (dez por cento) do valor total do 

futuro contrato, seráde RESPONSABILIDADE da CONTRATADA executar os serviços de 

forma plena e arcar comeventuais ônus que superem o citado percentual; cabendo à 

Contratante formalizar termo aditivo deacréscimo de serviços respeitando o percentual 

máximo de 10% (dez por cento) do valor total dofuturo contrato.

13.6. Em situações de alegaç

noorçamentos relativos a pequenas variações de quantitativos nos serviços contratados 

que NÃOULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 02% (dois por cento) do valor total do futuro 

contrato, pelo fatode o objeto ter si

prolatado termo aditivo, bem comodiante da cláusula de concordância firmada no Edital, 

utilizando como precedente os termos dodetalhado julgamento do Tribunal de Contas da 

União, Acórdão n° 1.977/2013 

31/07/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos ser

inadimplemento porparte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
 

 

 

 

 

13.4. A CONTRATADA concorda com a adequação de todos os projetos anexos a este 

edital,de modo que eventuais alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em 

qualquer daspeças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetosNÃO poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por 

cento) do valor total do futuro contrato,nos termos do art. 13, II do Decreto Federal n. 

7.983/2013 utilizado de forma subsidiária. 

13.5. Em situações de alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer 

aspeças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 

dos projetosque ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 10% (dez por cento) do valor total do 

futuro contrato, seráde RESPONSABILIDADE da CONTRATADA executar os serviços de 

ma plena e arcar comeventuais ônus que superem o citado percentual; cabendo à 

Contratante formalizar termo aditivo deacréscimo de serviços respeitando o percentual 

máximo de 10% (dez por cento) do valor total dofuturo contrato. 

13.6. Em situações de alegações/comprovações de pequenas FALHAS OU OMISSÕES 

noorçamentos relativos a pequenas variações de quantitativos nos serviços contratados 

que NÃOULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 02% (dois por cento) do valor total do futuro 

contrato, pelo fatode o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", NÃO será 

prolatado termo aditivo, bem comodiante da cláusula de concordância firmada no Edital, 

utilizando como precedente os termos dodetalhado julgamento do Tribunal de Contas da 

União, Acórdão n° 1.977/2013 - Plenário, RelatorValmir Campelo, Data de Julgamento 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 

inadimplemento porparte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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orda com a adequação de todos os projetos anexos a este 

edital,de modo que eventuais alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em 

qualquer daspeças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

ltrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por 

cento) do valor total do futuro contrato,nos termos do art. 13, II do Decreto Federal n. 

13.5. Em situações de alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer 

aspeças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 

dos projetosque ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 10% (dez por cento) do valor total do 

futuro contrato, seráde RESPONSABILIDADE da CONTRATADA executar os serviços de 

ma plena e arcar comeventuais ônus que superem o citado percentual; cabendo à 

Contratante formalizar termo aditivo deacréscimo de serviços respeitando o percentual 

ões/comprovações de pequenas FALHAS OU OMISSÕES 

noorçamentos relativos a pequenas variações de quantitativos nos serviços contratados 

que NÃOULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 02% (dois por cento) do valor total do futuro 

do contratado por "preço certo e total", NÃO será 

prolatado termo aditivo, bem comodiante da cláusula de concordância firmada no Edital, 

utilizando como precedente os termos dodetalhado julgamento do Tribunal de Contas da 

nário, RelatorValmir Campelo, Data de Julgamento 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

viços/atividades sob alegação de 

inadimplemento porparte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 



 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no 

Convênio 0090/2026/SINFRA/MT

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

16.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei n° 14.133/21, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Os casos de rescisão

contratual serão formalmente motivados, assegurando

prévia e 

ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam

14.133/21. 

16.2. O termo de extinção, sempre que possível, deverá indicar:

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

emrelação ao cronograma físico

16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e

16.2.3. Indenizações e multas.

16.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

deTermo Indenizatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

17.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no 

Município, bem como no respectivo sítio

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no 

026/SINFRA/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Os casos de rescisão 

contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n

16.2. O termo de extinção, sempre que possível, deverá indicar: 

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

emrelação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.2.3. Indenizações e multas. 

16.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de 

16.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

se à CONTRATADA o direito à 

se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

16.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

17.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 



 

  

18.1. Nos termos do art. 117 da Lei Fe

o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necess

18.2. Para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual conforme indicados:

Gestão do Contrato:

Nome: 

Cargo: 

 

Fiscalização: 

Nome: 

Cargo: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

 

19.1. Este Contrato encontra

Lei nº 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e di

19.2. Fica eleito o Foro da cidade de Arenápolis/MT, como o único capaz de dirimir as 

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

19.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, aju

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 

 

CONTRATANTE                            

 

 

Fiscal de Contrato 
 

 

 

 

 

18.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e 

o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

18.2. Para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual conforme indicados:

Gestão do Contrato: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

19.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

19.2. Fica eleito o Foro da cidade de Arenápolis/MT, como o único capaz de dirimir as 

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

19.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Arenápolis/MT, XX/XX/202

CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 
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deral nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e 

o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

ário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. Para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual conforme indicados: 

FORMALIDADES 

se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

sposições de direito privado. 

19.2. Fica eleito o Foro da cidade de Arenápolis/MT, como o único capaz de dirimir as 

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

stado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Arenápolis/MT, XX/XX/2026. 

CONTRATADA  



 

  

Portaria XX/2026 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:                                                               NOME:

CPF Nº                                             

 

Visto: 
__________________________________

EDJANE DANTAS PORFIRIO FREITAS
OAB/MT Nº 6729 
ASSESSORA JURÍDICA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME:                                                               NOME: 

CPF Nº                                                             CPF Nº 

 

__________________________________ 

EDJANE DANTAS PORFIRIO FREITAS 
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